
 Abertura de Processo Digital

AO EXMO SR. PREFEITO MUNICIPAL

 

Por meio do presente, solicitamos a Vossa Excelência, com base na legislação vigente, que este Município possa realizar

processo licitatório, tendo como objetividade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SHOW MUSICAL

COM OS CANTORES “JÃO E THIAGO” (INCLUINDO MÚSICOS) PARA A  FESTA, EM COMEMORAÇÃO ALUSIVA AOS

62 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE RIO BOM, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO SE TORNOU A CAPITAL

ESTADUAL DO TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO DE BAMBU, CONFORME LEI ESTADUAL Nº 21643/2023.

 

Denis Silva 

Secretario Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Laser

Por: Denis Silva do Setor SEMEL em 2026-02-09T09:08:18

 Apresentação Inicial de Documentos

Anexos 3

Ata 001-2026 - Cantores da festa 2026.pdf (GiB7.cFkp.NjXQ)

Documento formalização de demanda.pdf (TKXU.trlR.w6wA)

ETP.pdf (mPgO.5gVF.COce)

Por: Denis Silva em 2026-02-09T09:08:18
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO DEMANDANTE 

Órgão: Município de Rio Bom – Paraná 

CNPJ: 75.771.212/0001-71 

Secretaria Demandante: Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer 

Base Legal: Lei nº 14.133/2021 

 

2. DESCRIÇÃO DA DEMANDA 

O presente Documento de Formalização de Demanda (DFD) tem por finalidade registrar e 

formalizar a necessidade de contratação da empresa JET PRODUÇÕES E EVENTOS 

LTDA, CNPJ nº 57.401.074/0001-57, com endereço à Av Carlos Schmidt, n. 526, na cidade 

de Apucarana-PR,  representante dos Cantores JÃO E THIAGO, para realização de apresen-

tação artística musical no dia 03 de maio de 2026. 

O evento integra a Festa em comemoração alusiva aos 62 (sessenta e dois) anos de Emanci-

pação Política do Município de Rio Bom, considerando, ainda, que o Município foi reco-

nhecido como Capital Estadual do Tradicional Churrasco no Espeto de Bambu, conforme 

dispõe a Lei Estadual nº 21.643/2023. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A Administração Municipal possui o dever de fomentar a cultura, o lazer e o turismo, pro-

movendo eventos que valorizem a história, a identidade e as tradições locais. A festa em 

comemoração aos 62 anos de Emancipação Política de Rio Bom constitui evento oficial e 

de grande relevância institucional, cultural e social. 

O reconhecimento do Município como Capital Estadual do Tradicional Churrasco no Espeto 

de Bambu, por meio da Lei Estadual nº 21.643/2023, reforça a necessidade de realização de 

evento festivo que promova e divulgue essa tradição gastronômica, fortalecendo o turismo 

regional e a economia local. 

Os cantores Jão e Thiago apresentam reconhecimento no ambiente artístico e repertório com-

patível com o perfil do público esperado, contribuindo para o êxito do evento. 
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4. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Valorização da cultura, história e identidade local; 

Comemoração dos 62 anos de Emancipação Política do Município; 

Divulgação do Município como Capital Estadual do Churrasco no Espeto de Bambu; 

Fomento ao turismo e à economia local; 

Promoção do lazer e da integração social da comunidade. 

 

5. PREVISÃO DE ATENDIMENTO DA DEMANDA 

A demanda será atendida por meio de contratação direta, com apresentação artística musical 

de 02h de duração, conforme condições estabelecidas em contrato. 

 

6. ENQUADRAMENTO LEGAL 

A contratação encontra respaldo no art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, que dispõe 

sobre a Inexigibilidade de Licitação para contratação de profissional do setor artístico, dire-

tamente ou por intermédio de empresário exclusivo, desde que comprovada a exclusividade. 

 

7. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, resta plenamente caracterizada a necessidade administrativa, sendo o pre-

sente Documento de Formalização de Demanda instrumento essencial para a abertura e re-

gular instrução do processo administrativo. 

 

Rio Bom, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Denis da Silva 

Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer 

Rio Bom - PR 

 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
0
9
/
0
2
/
2
0
2
6
 
0
9
:
1
1
:
4
7

A
c
e
s
s
e
 
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
:
 
h
t
t
p
s
:
/
/
s
l
.
g
o
v
b
r
.
c
l
o
u
d
/
a
h
b
R
W
 
p
a
r
a
 

v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
.

Processo Digital 873/2026 | Anexo: (TKXU.trlR.w6wA) (2/3) 4/87

mailto:prefeitura@riobom.pr.gov.br


VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Identificador: TKXU.trlR.w6wA

Para verificar a autenticidade das assinaturas, acesse o endereço:
https://sl.govbr.cloud/ahbRW

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes assinantes nas datas indicadas:

 Denis Silva
CPF: 041.941.379-06
Data: Segunda-feira, 09 de Fevereiro de 2026 09:11:48
Emitido por Sub-Autoridade Certificadora GovernançaBrasil
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

A Administração Municipal necessita contratar a empresa JET PRODUÇÕES E EVENTOS 

LTDA, CNPJ nº 57.401.074/0001-57, representante da dupla Jão e Thiago, para realização de 

apresentação artística musical no dia 03 de maio de 2026, durante as comemorações alusiva aos 

62 anos de Emancipação Política do Município de Rio Bom. 

O evento também tem como finalidade destacar o Município como Capital Estadual do 

Tradicional Churrasco no Espeto de Bambu, conforme a Lei Estadual nº 21.643/2023, 

promovendo a cultura gastronômica local e fortalecendo o turismo 

2. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação justifica-se pela necessidade de proporcionar à população e visitantes um evento 

cultural e festivo de qualidade. A dupla Jão e Thiago possui atuação reconhecida para o perfil do 

público esperado, contribuindo para a valorização da história municipal e divulgação das 

festividades oficiais. 

 

3. EXCLUSIVIDADE E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

A empresa JET PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA detém a representação artística da dupla Jão 

e Thiago. Nos termos do art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, a licitação é inexigível quando 

houver contratação de profissional do setor artístico por intermédio de empresário exclusivo. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO PRETENDIDA 

A solução consiste na contratação de apresentação artística musical com as seguintes 

características: 

Atração: Dupla Jão e Thiago. 

Representação: JET PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA. 

Duração do show: mínimo de 02h 

Data: 03 de maio de 2026 

Evento: Festa – 62 anos de Emancipação Política de Rio Bom, estado do Paraná 

Local: Espaço destinado ao evento, definido pela Administração Serviços inclusos: 

apresentação artística completa, deslocamento, montagem e desmontagem de equipamentos 

próprios e demais itens necessários à execução do show, conforme contrato. 
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5. REQUISITOS TÉCNICOS E OPERACIONAIS 

Comparecimento integral das artistas; 

Cumprimento do tempo mínimo de apresentação; 

Observância dos horários estabelecidos pela organização; 

Atendimento às normas de segurança, saúde e prevenção de riscos; 

Compatibilidade técnica com a estrutura disponibilizada pelo Município. 

 

6. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

O valor da contratação será definido com base na proposta apresentada pela empresa contratada, 

considerando: 

Cachê artístico; 

Deslocamento, alimentação e hospedagem (se aplicável); 

Custos operacionais e técnicos; 

Demais despesas inerentes à apresentação. 

O valor estimado da contratação é no total de R$ 50.000,00 ( cinquenta mil reais) 

 

7. AVALIAÇÃO DE RISCOS 

Risco de cancelamento: mitigado mediante cláusulas contratuais específicas; 

Risco técnico: reduzido pela contratação da representante exclusiva; 

Risco de público elevado: mitigado por planejamento logístico e de segurança; 

Risco climático: previsão de plano alternativo ou local coberto. 

 

8. CONCLUSÃO 

Diante da necessidade de realização do evento da Festa em comemoração aos 62 anos de 

Emancipação Política de Rio Bom, bem como da exclusividade da empresa JET PRODUÇÕES 

E EVENTOS LTDA, na representação dos Cantores Jão e Thiago, conclui-se pela viabilidade da 

contratação por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, III, da Lei nº 14.133/2021. 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar fundamenta a abertura do processo administrativo e 

autoriza o prosseguimento dos atos necessários à formalização da contratação. 
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Rio Bom, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Denis da Silva 

Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer 

Rio Bom - PR 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Identificador: mPgO.5gVF.COce

Para verificar a autenticidade das assinaturas, acesse o endereço:
https://sl.govbr.cloud/tqtmL

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes assinantes nas datas indicadas:

 Denis Silva
CPF: 041.941.379-06
Data: Segunda-feira, 09 de Fevereiro de 2026 09:11:49
Emitido por Sub-Autoridade Certificadora GovernançaBrasil
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 Solicitação de Assinatura

solicitou a assinatura de documentos.

- Denis Silva 2 assinados. Última ação em: 09/02/2026 09:11 

Por: Denis Silva em 2026-02-09T09:08:19

 Recebimento

Recebimento Pessoa: Denis Silva

Por: Denis Silva em 2026-02-09T09:08:35

 Despacho 1 (Resposta)

@Moisés Jose de Andrade 

 

Denis Silva 

Secretario Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Laser

Por: Denis Silva em 2026-02-09T09:08:35

 Recebimento

Recebimento Setor: Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Turismo e Lazer (PMRB)

Por: Denis Silva em 2026-02-09T09:10:03

 Despacho 2 (Resposta)

@Letícia Ponciano Mello 

 

Denis Silva 

Secretario Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Laser

Por: Denis Silva em 2026-02-09T09:10:03

 Assinatura de Documento

assinou documento.

Assinatura realizada nos documentos:

- Documento formalização de demanda

- ETP

Referente a solicitação de assinatura solicitada criada em 09/02/2026 09:08.

Por: Denis Silva em 2026-02-09T09:11:49

 Recebimento

Por: Moisés Jose de Andrade em 2026-02-09T13:46:29
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Recebimento Pessoa: Moisés Jose de Andrade

 Despacho 3

DEFIRO A PRESENTE SOLICITAÇÃO E ENCAMINHO PARA O DEVIDO PROCESSO.

Moisés Jose de Andrade 

Prefeito Municipal

Por: Moisés Jose de Andrade em 2026-02-09T13:47:26

 Assinatura de Despacho

assinou o despacho.

Assinatura realizada no Despacho 3

Por: Moisés Jose de Andrade em 2026-02-09T13:47:52

 Recebimento

Recebimento Pessoa: Letícia Ponciano Mello

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-09T14:04:23

 Despacho 4

 

Letícia Ponciano Mello 

Encarregada do Setor de Licitação

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-09T14:04:42

 Recebimento

Recebimento Setor: Executivo Municipal - Prefeito (PMRB)

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-09T14:04:48

 Despacho 5

 

Letícia Ponciano Mello 

Encarregada do Setor de Licitação

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-09T14:04:58

 Juntada de Documentos

Anexos 19
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CARTAO CNPJ JET.pdf (Bbel.62iy.5rKU)

CND MUN. JET.pdf ( jkeu.9K7c.IsFs)

CNH- Thiago.pdf (Yt8q.Kqgx.pGPY)

CNH- João.pdf (QhA9.1uST.ujIf)

CNH- Regina.pdf (Jk6t.KVmK.e54q)

contratato social Jet.pdf (HHhz.hEtg.kCKs)

Contrato agenciamento Jet assinado ok.pdf (1G5g.DR6q.vMe3)

ESTADUAL JET 4-09-26 (1).pdf (hsqX.D3yL.C6vS)

ESTADUAL JET 4-09-26.pdf (NgHY.eIxZ.t9mK)

FEDERAL JET PRODUCOES 9-06-26.pdf (Rwhf.wAfR.o5Ud)

fgts jet vencto 19-012-26.pdf (UXyY.lPvK.yTXG)

insta jao e thaigo.pdf (hrHq.RBuJ.MJFN)

JAO E THAIGO 8.pdf (1Lij.uubh.S9Ra)

Jao e Thiago PROPOSTA.pdf (vdTi.0coi.4gVC)

jao e Thiagopodcast.pdf (20i9.gLqK.yJMo)

NF. 50 k JAO E THIAGO NCN.pdf (xZF4.wyiE.b9Dq)

nota jet 65 k.pdf (dtry.aXFe.nhNI)

Procuração jet.pdf (5eHE.3FyZ.Nygx)

TRABALHISTA JET 8-6-26.pdf (Gi5U.nlhB.LAln)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
57.401.074/0001-57
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/09/2024

 
NOME EMPRESARIAL
JET PRODUCOES E EVENTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV CARLOS SCHMIDT

NÚMERO
526 B

COMPLEMENTO
SALA C

 
CEP
86.804-350

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM APUCARANA

MUNICÍPIO
APUCARANA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@NCNPROMOCOES.COM.BR

TELEFONE
(43) 9175-2550/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/09/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/12/2025 às 08:20:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211203-000-OUVYWMSNNIBTCJ-7 04/02/2026 10:45:44

MUNICIPIO DE APUCARANA
ESTADO PARANÁ
SECRETARIA DA FAZENDA - C.N.P.J: 75.771.253/0001-68

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 7530/2026

Contribuinte

Nome/Razão: 26443 - JET PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 57.401.074/0001-57
Endereço: AVENIDA CARLOS SCHIMIDT, 526 B
Complemento: SALA C
Bairro: JARDIM APUCARANA Cidade: Apucarana - PR

Finalidade

 

  DATA DE EMISSÃO   DATA DE VALIDADE

04/02/2026 60 dias

Informações Adicionais
 

Ressalvado  o  direito  da  Fazenda  Municipal  de  cobrar  as  dividas  que  venham  a  ser  apuradas,  de  
responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C E R T I F I C O que, em nome de JET PRODUCOES 
E EVENTOS LTDA até a presente data não existem, em aberto, débitos de tributos municipais.

Apucarana - PR, 4 de fevereiro de 2026
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:
REGINA CELIA ALBERTO NACARIO, BRASILEIRA , CASADO(A), Comunhão Parcial, empresaria, nascido(a) em
17/08/1974, n° do CPF 878.090.799-72, residente e domiciliada na cidade de Apucarana - PR, na RUA JAROSLAU
MAISTROVICZ, nº 152, NUCLEO HABITACIONAL, CEP: 86801-600;
Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: JET PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA Carlos Schmidt, nº 526 B, SALA C;, Jardim Apucarana,
Apucarana - PR, CEP: 86804350.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE
ARRANJO MUSICAL, DE EVENTO CULTURAL MUSICAL E DE PROMOÇÃO DE EVENTOS MUSICAIS.
PRODUÇÃO E ATIVIDADES DE ARTES CENICAS MUSICAIS, DE BANDA MUSICAL, DE COMPOSIÇÃO DE
PARTIRUAS, DE CONCERTOS E ÓPERAS, DE CONJUNTO MUSICAL, DE GRUPO MUSICAL, DE MUSICO, DE
ORQUESTRA MUSICAL, DE ORQUESTRA, DE PRODUÇÃO MUSICAL, DE TRIO ELETRICO, DE GRAVAÇÃO DE
SOM E DE EDIÇÃO DE MUSICAS, DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO, DE ESPETACULOS DE SOM E LUZ,
DE SHOWS PIROTÉCNICOS, DE DIRETORES, PRODUTORES E EMPRESARIOS DE EVENTOS ARTISTICOS AO
VIVO, DE CENOGRAFIA, DE MONTAGEM DE CENARIOS, DE FOGOS DE ARTIFICIO, DE EFEITOS ESPECIAIS
LIGADOS AS ATIVIDADES ARTISTICAS, DE APRESENTADORES DE PROGRAMAS DE TELEVISAO E RADIO E
DE ARTES CÉNICAS. AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E
ARTISTICAS, DE MODELOS, DE OBRAS DE ARTE E LITERARIAS, DE CESSÃO DE USO DE IMAGEM DE
ARTISTAS, ESPORTISTAS E PESSOAS PÚBLICAS. LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, MOTOCICLETAS, TRAILERS,
CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES SEM CONDUTOR. ALUGUEL E INSTALAÇÃO DE PALCOS, DE
COBERTURAS, DE TENDAS, TOLDOS E ESTANDES, DE SANITARIOS QUIMICOS, DE SOM PROFISSIONAL, DE
ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL, DE FRADES PARA FECHAMENTO, DE ESTRUTURAS PARA RODEIOS, DE
LONAS DE CIRCO, DE FECHAMENTOS METALICOS E DE ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. E SERVIÇOS
DE ORGANIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DE FEIRAS, CONGRESSOS E EXPOSIÇÕES.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE ARRANJO MUSICAL, DE EVENTO CULTURAL MUSICAL E DE PROMOÇÃO
DE EVENTOS MUSICAIS. PRODUÇÃO E ATIVIDADES DE ARTES CENICAS MUSICAIS, DE BANDA MUSICAL,
DE COMPOSIÇÃO DE PARTIRUAS, DE CONCERTOS E ÓPERAS, DE CONJUNTO MUSICAL, DE GRUPO
MUSICAL, DE MUSICO, DE ORQUESTRA MUSICAL, DE ORQUESTRA, DE PRODUÇÃO MUSICAL, DE TRIO
ELETRICO, DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MUSICAS, DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO, DE
ESPETACULOS DE SOM E LUZ, DE SHOWS PIROTÉCNICOS, DE DIRETORES, PRODUTORES E
EMPRESARIOS DE EVENTOS ARTISTICOS AO VIVO, DE CENOGRAFIA, DE MONTAGEM DE CENARIOS, DE
FOGOS DE ARTIFICIO, DE EFEITOS ESPECIAIS LIGADOS AS ATIVIDADES ARTISTICAS, DE
APRESENTADORES DE PROGRAMAS DE TELEVISAO E RADIO E DE ARTES CÉNICAS. AGENCIAMENTO DE
PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS, DE MODELOS, DE OBRAS DE
ARTE E LITERARIAS, DE CESSÃO DE USO DE IMAGEM DE ARTISTAS, ESPORTISTAS E PESSOAS PÚBLICAS.
LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES SEM
CONDUTOR. ALUGUEL E INSTALAÇÃO DE PALCOS, DE COBERTURAS, DE TENDAS, TOLDOS E ESTANDES,
DE SANITARIOS QUIMICOS, DE SOM PROFISSIONAL, DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL, DE FRADES PARA
FECHAMENTO, DE ESTRUTURAS PARA RODEIOS, DE LONAS DE CIRCO, DE FECHAMENTOS METALICOS E
DE ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. E SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DE FEIRAS,
CONGRESSOS E EXPOSIÇÕES..
E exercerá as seguintes atividades:
CNAE Nº 7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
CNAE Nº 5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
CNAE Nº 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
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CNAE Nº 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
CNAE Nº 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador
CNAE Nº 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
CNAE Nº 9001-9/02 - Produção musical
CNAE Nº 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação
CNAE Nº 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 23/09/2024 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 1 quotas, no valor nominal de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais) cada uma, formado por R$ 30.000,00 (trinta mil reais) em moeda corrente no Pais
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ %
REGINA CELIA ALBERTO NACARIO 1 30.000,00 100,00
TOTAL: 1 30.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio REGINA CELIA ALBERTO NACARIO que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

JET PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA

Página 2 de 4

Processo Digital 873/2026 | Anexo: (HHhz.hEtg.kCKs) (2/4) 19/87



Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, II, LC nº 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Apucarana - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Apucarana - PR, 23 de setembro de 2024

_______________________________________
REGINA CELIA ALBERTO NACARIO

Sócio/Administrador

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JET PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

87809079972
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Página 1 de 12.  

          CONTRATO DE AGENCIAMENTO ARTÍSTICO 

 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Agenciamento Artístico que 
fazem, entre si,  
 
 
1. THIAGO HENRIQUE GOMES PÊGO DOS SANTOS, brasi leiro, solteiro, 
cantor, compositor , nascido aos 22/10/1996, portador da cédula de identidade RG 
nº 133437401 - SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 098.653.329-73,   residente e 
domici l iado na Rua Luis Rodrigues Garcia, 152,  Bairro: Vivi Xavier ,  Londrina/Pr, CEP: 
86.082-860, Celular (43) 99603-4513, endereço eletrônico 
euthiagoguerreiro@gmail.com,  artisticamente conhecido pelo pseudônimo de “ THIAGO 

“ doravante denominado de ARTISTA;  
 
2. JOÃO ALYSON LOPES HOMEM, brasi leiro, solteiro, cantor, compositor , 
nascido aos 07/09/1995, portador da cédula de identidade RG nº 12909456-7 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 090.636.049-80,  residente e domici l iado na R. Luiza 
Irene Nunes, 150, Bairro: Leblon, Londrina/Pr, CEP: XXXXX-XXX, Celular (43) 98878-
6868, endereço eletrônico negociosjoao2@gmail.com,artist icamente conhecido pelo 
pseudônimo de “JÃO”,  doravante denominado de ARTISTA; 

 
 

Em conjunto formam a dupla JÃO E THIAGO, doravante denominado de ARTISTA 
ou CONTRATANTE; 

 
 

3. Empresa Jet Producoes e Eventos LTDA ,  inscrita no CNPJ nº 
57.401.074/0001-57, situada na Av: Carlos Schimidt, 526C, Bairro: Jd. Apucarana, 
na cidade de Apucarana-PR, neste ato representada por, Regina Cél ia Alberto 
Nacário, brasi le ira, casada,  empresár ia, nascida aos 17/08/1974, portador da cédula 
de identidade RG nº 5.033.553-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 878.090.799-
72, e da CNH nº 02406868740, residente e domici l iado na R: Jaroslau Maistrovicz,  
152, Bairro: Osmar Guaraci Freire, Apucarana/Pr, CEP: 86.801-600, Celular (43) 
99175-2550, endereço eletrônico financeiro@ncnpromocoes.com.br,  doravante 

denominado EMPRESÁRIO.  
 
CONSIDERANDO que:  
 
 

(i) O ARTISTA é músico profissional que, nesta condição, têm interesse em 
obter uma assessoria especial izada no agenciamento, representação e intermediação 
de negócios l igados direta ou indiretamente ao meio musical, incluindo a uti l ização 
e exploração de sua imagem, de modo a projetar, administrar e desenvolver sua 
carreira artíst ica como um todo; 
 

(ii) O EMPRESÁRIO tem o interesse de agenciar a carreira do ARTISTA; 
 

(iii) O ARTISTA tem interesse em uti l izar o conhecimento do EMPRESÁRIO, 
tanto na identif icação de oportunidades de negócios quanto na negociação de 
trabalhos l igados direta ou indiretamente ao meio musical;  
 
Celebram as Partes entre s i,  justo e contratado, o presente Contrato de 
Agenciamento Artístico (“Contrato”) , regido pelas seguintes condições, 
l ivremente negociadas e pactuadas pelas Partes:  
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CLÁUSULA I – DO OBJETO DO CONTRATO: 
 

1.1. O presente Contrato tem por objeto o agenciamento artíst ico do ARTISTA , 
compreendendo a assessoria e desenvolvimento de sua carreira profissional, além da 
representação e intermediação dos interesses do mesmo, de forma exclusiva, na 
negociação de todo e qualquer trabalho e na assinatura de todo e qualquer contrato 
f irmado pelo ARTISTA ,  com terceiros, em todo o terr itór io brasi leiro, bem como se 
estende para os terr i tór ios da América Latina, América do Norte, Europa, Oriente 
Médio, Áfr ica, Ásia e Oceania , incluindo, mas não se l imitando a contratos para 
apresentação em shows, contratos com gravadoras, agregadoras e/ou distr ibuidoras 
de conteúdos audiovisuais no formato f ísico e digital , contratos de l icença de uso de 
marca e/ou imagem, contratos de patrocínio, contratos de public idade e demais 
contratos de qualquer natureza eventualmente relacionados de forma direta ou 
indireta à carreira árt íst ica.  
 

1.2.  Para perfeita execução do objeto do presente Contrato descrito na cláusula 
1.1 ,  acima, o ARTISTA ,  outorga ao EMPRESÁRIO e/ou preposto indicado por este,  
um instrumento público de procuração, a ser lavrado no competente Cartório, a f im 
de que o EMPRESÁRIO possa exercer o objeto contratual.  
 

1.2.1. A eficácia do instrumento de procuração cessará concomitantemente 
com o f inal do presente Contrato. De igual modo, a revogação da procuração pelo 
ARTISTA ensejará a rescisão deste Contrato, obrigando as Partes a pagarem os 
valores devidos por força deste Contrato, bem como as eventuais multas previstas 
no presente instrumento.  
 

1.2.2. O EMPRESÁRIO , na qualidade de mandatário do ARTISTA ,  
compromete-se a envidar seus melhores esforços para realizar o objeto do presente 
Contrato.  

 

1.3. O EMPRESÁRIO não está obrigado a realizar qualquer t ipo de invest imento 
f inanceiro podendo, no entanto, por mera l iberal idade, poderá oferecer ao ARTISTA 
eventual auxíl io ou ajuda de custo mensal,  seja em dinheiro, seja através de outros 
benefíc ios, o qual será entendido como um investimento na projeção e 
desenvolvimento na carreira do ARTISTA . 
 

1.3.1. Durante a vigência deste Contrato, ou mesmo após a sua rescisão, o 
EMPRESÁRIO deverá ser rest ituído de todo o investimento relacionado ao objeto 
deste Contrato ou invest imento anterior a formalização deste desde que disposto 
contratualmente.  
 

1.3.2. Se, quando da expiração ou rescisão do presente Contrato, o 
investimento ou eventuais despesas ainda não tiverem sido integralmente devolvidos 
ao EMPRESÁRIO ,  as Partes se comprometem a renovar o Contrato pelo tempo 
necessário para o retorno total do investimento ao EMPRESÁRIO ,  podendo ainda 
este exigir a resti tuição integral, a qual deverá ser quitada no prazo de 90 (noventa) 
dias, a contar da comunicação, por escrito, do EMPRESÁRIO ao ARTISTA . 
 

1.3.3. Para os efeitos do presente Contrato será considerado como 
investimento todo e qualquer valor ou benefíc io pagos ou cedidos pelo EMPRESÁRIO 
de forma direta ou indireta e em benefíc io próprio do ARTISTA , eventuais custos ou 
despesas despendidas no exercíc io da atividade de agenciamento, representação e 
intermediação dos interesses do ARTISTA ,  os quais deverão ser resti tuídos nos 
termos da cláusula 4.7 do presente instrumento.  
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CLÁUSULA II - DAS OBRIGAÇÕES DO EMPRESÁRIO: 
 

2.1. Cabe ao EMPRESÁRIO ,  de forma exclusiva, o agenciamento artístico, a 
representação e a intermediação dos interesses do ARTISTA ,  na negociação de 
propostas e assinatura de contratos de qualquer espécie, assim como na celebração 
de negócios relacionados de forma direta ou indireta à carreira Para melhor execução 
do objeto contratual .  
 

2.2. O EMPRESÁRIO real izará todo o serviço de agenciamento artístico, na 
negociação de todo e qualquer trabalho e na assinatura de todo e qualquer contrato 
f irmado pelo ARTISTA ,  com terceiros, no Brasi l ou no exterior, incluindo, mas, não 
se l imitando a contratos para apresentação em shows, contratos com gravadoras, 
agregadoras e/ou distr ibuidoras de conteúdos audiovisuais no formato f ísico e 
digital, comercial ização de fonogramas e videofonogramas em qualquer plataforma, 
contratos de l icença de uso de marca e/ou imagem, contratos de patrocínio,  
contratos de public idade e demais contratos de qualquer natureza eventualmente 
relacionados à carreira musical do ARTISTA ,  real ização dos serviços de promoção, 
divulgação e marketing artíst ico em todos os meios de mídia existentes, elencando, 
mas, não se l imitando à rádio, televisão aberta e fechada, imprensa, mídias digita is,  
redes sociais, dentre outras.  
 

2.3. O EMPRESÁRIO se obriga a uti l izar todos os meios necessários ao bom e 
pleno desenvolvimento deste Contrato nas atividades em que estiver negociando e 
intermediando os negócios e contratos associados à carreira musical do ARTISTA , 
conforme descrito na cláusula 2.1 ,  acima. 
 

2.4. O EMPRESÁRIO se obriga a informar, detalhadamente, ao ARTISTA ,  todas 
as propostas apresentadas de investimento e patrocínio por terceiros interessados, 
cabendo isoladamente, a ele EMPRESÁRIO ,  a negociação das condições das 
propostas apresentadas.  
 

2.4.1. O EMPRESÁRIO se obriga a prestar contas ao ARTISTA ,  de forma 
periódica, mensalmente, ou ainda sempre que qualquer uma das Partes manifestar 
interesse nesse sentido com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. Para 
isso, o EMPRESÁRIO se obriga a encaminhar planilha contendo a relação completa 
dos valores de entrada e saída relacionados ao objeto do presente Contrato, bem 
como as notas f iscais,  recibos ou contratos de todas as despesas e receitas ocorr idas 
e administradas por ele, dispondo o ARTISTA o prazo de 10 (dez) dias após o envio 
para val idar a prestação de contas realizada, sendo o si lênc io entendido como 
aprovação. 
 

2.5. O EMPRESÁRIO se obriga a zelar para que todos os contratos f irmados em 
nome do ARTISTA obedeçam à legislação vigente.  
 

2.6. Para a execução das atividades por parte do EMPRESÁRIO , poderá ser 
cr iada uma pessoa jurídica específ ica, da qual serão sócias ambas as Partes, com 
partic ipações no capital social de forma idêntica aos percentuais indicados nas 
cláusulas 4.1 e 4.2 .  
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CLÁUSULA III - DAS OBRIGAÇÕES E GARANTIAS DO ARTISTA:  
 
 
 

3.1. O ARTISTA se obriga a cumprir f ielmente todos os contratos celebrados em 
seu nome, por intermédio do EMPRESÁRIO ou por orientação deste, adimplindo 
todas as obrigações pessoalmente assumidas, sob pena de rescisão deste Contrato e 
o pagamento dos valores devidos por conta da cláusula 3.7 abaixo, bem como as 
eventuais multas previstas no presente instrumento.  
 

3.1.1. O ARTISTA não poderá se recusar a realizar shows, eventos ou 
quaisquer outras at ividades que lhes forem exigidas ou indicadas, salvo caso fortuito 
ou de força maior, desde que devidamente comprovadas pelo ARTISTA . 
 

3.2. O ARTISTA se obriga a informar imediatamente ao EMPRESÁRIO sobre 
qualquer proposta de trabalho, seja musical, public itár ia ou de patrocínio, que lhe 
forem apresentadas, devendo se certif icar que o EMPRESÁRIO esteja delas ciente,  
para que assim possa tomar as providências necessár ias para o bom andamento das 
negociações.  
 

3.3.        O ARTISTA se obriga a realizar, única e exclusivamente, com 
dedicação e responsabil idade, todas as atividades que visem seu adequado 
desenvolvimento e formação profissional, conforme indicado e proposto pelo 
EMPRESÁRIO . 
 

3.3.1. O ARTISTA se obriga, sob pena de rescisão deste Contrato e o 
pagamento dos valores devidos por conta da cláusula 3.7 abaixo, bem como as 
eventuais multas previstas no presente instrumento, a não apresentar nenhum óbice, 
obstáculo ou impedimento a nenhuma negociação e/ou intermediação por parte do 
EMPRESÁRIO , dos negócios e contratos associados de forma direta ou indireta à 
carreira musical do ARTISTA . 
 

3.3.2. Fica o ARTISTA terminantemente proibido de realizar qualquer 
atividade que prejudique e/ou coloque r isco ao seu adequado desenvolvimento e 
formação profissional ( incluindo, mas não se l imitando a realização de shows, 
apresentações em programas televisivos e em emissoras de rádio, campanhas 
public itár ias, eventos promocionais e turnês musicais).  

 

3.3.3.  Neste sentido, o ARTISTA f ica impedido de praticar esportes radicais 
que ofereçam risco à sua integridade f ísica, tais como, motocicl ismo, paraquedismo, 
dentre outros. Se obriga, ainda, a não fazer uso de substâncias que possam afetar 
seu estado emocional e/ou psicológico, tais como bebidas alcoólicas, drogas 
est imulantes, drogas depressoras, bem como toda e qualquer substância de caráter 
alucinógeno que venha a colocar em risco o bom andamento das at ividades por ele 
prestadas. 

 

3.4. O ARTISTA se obriga a dar total exclusividade ao EMPRESÁRIO nas 
intermediações dos interesses objeto do presente Contrato, sob pena de responder 
por perdas e danos, sem prejuízo da multa prevista na cláusula VII deste Contrato.  

3.4.1. As atividades descritas no presente Contrato não serão prestadas pelo 
EMPRESÁRIO de forma exclusiva ao ARTISTA ,  f icando o EMPRESÁRIO l ivre para, 
durante a vigência do presente Contrato, desempenhar  ativ idades similares junto a 
terceiros, bem como celebrar contratos de agenciamento art ístico com outros artistas 
de quaisquer ramos, desde que não confl item e/ou prejudiquem o ARTISTA . 
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3.5. O ARTISTA neste ato declara e garante que é o legítimo ti tular dos direitos 
autorais sobre algumas das obras executadas em seus shows e que, no futuro, serão 
gravadas pelo ARTISTA ,  obtendo todas as autorizações e l icenças necessárias para 
a execução das referidas obras, devendo isentar o EMPRESÁRIO de qualquer 
reivindicação ou reclamação de terceiro a tal t í tulo, nos termos da cláusula 3.7 .  
 

3.6. O ARTISTA se obriga a sempre se apresentar e se identif icar perante 
terceiros como “JÃO E THIAGO”, exceto se receberem outra orientação por parte 
do EMPRESÁRIO . 
 

3.7. O ARTISTA indenizará o EMPRESÁRIO de todos e quaisquer custos, 
despesas, perdas e danos, incluindo, sem l imitação, custas judiciais e honorários 
advocatíc ios, que o EMPRESÁRIO venha a sofrer, incorrer ou dever como resultado 
de ou em relação a, direta ou indiretamente, qualquer violação das obrigações, 
declarações e/ou garantias do ARTISTA contidas neste Contrato, assumindo, 
portanto, toda e qualquer responsabi l idade civi l e penal imputadas ao EMPRESÁRIO 
neste sentido em decorrência do descumprimento das ob rigações ora pactuadas.  
 

3.8. Sem prejuízo do disposto na cláusula 3.7, no caso de não comparecimento 
não noti f icado ou just if icado pelo ARTISTA ,  a qualquer evento agendado, o mesmo 
ficará obrigado a pagar ao EMPRESÁRIO , multa de 100% (cem por cento) do valor 
total contratado para o respect ivo evento pelo não comparecimento, independente 
das responsabil idades e danos causados a casa de espetáculos ou a terceiros. * 
 

3.9. Em caso compromisso não remunerado, f ica estabelecido que o valor da 
multa f ixada no parágrafo anterior será de 10% (dez por cento), sobre o valor do 
cachê de shows vigente na época da infração.  
 
CLÁUSULA IV - DA REMUNERAÇÃO: 

4.1. Pelas ativ idades de agenciamento art ístico relacionado à assessoria e ao 
desenvolvimento prof issional da carreira musical do ARTISTA ,  assim como pela 
representação e intermediação dos interesses do ARTISTA na negociação de 
trabalhos e na assinatura de contratos f i rmados com terceiros, em todo o território 
brasileiro, bem como se estende para os territórios da América Latina, América do Norte, Europa, 
Oriente Médio, África, Ásia e Oceania, tais como contratos para apresentação em shows, 
contratos com gravadoras, agregadoras e/ou distr ibuidoras de conteúdos 
audiovisuais no formato f ísico e digital, contratos de l icença de uso de marca e/ou 
imagem, contratos de patrocínio, contratos de public idade, assim como todos os 
demais contratos de qualquer natureza eventualmente relacionados de forma direta 
ou indireta à carreira musical cada parte fará jus as seguintes remunerações:  
 

a) THIAGO HENRIQUE GOMES PÊGO DOS SANTOS  “THIAGO”,  fará jus a 
uma remuneração equivalente a 33,33% (tr inta e três, tr inta e três por cento)  de 
todos os valores l íquidos recebidos pelo EMPRESÁRIO, em seu nome na qualidade de 
ARTISTA. 

 

b) JOÃO ALYSON LOPES HOMEM “JÃO”,  fará jus a uma remuneração 
equivalente a 33,33% (tr inta e três, tr inta e três por cento)  de todos os valores 
l íquidos recebidos pelo EMPRESÁRIO, em seu nome na qualidade de ARTISTA.  
 

c) R.M EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA (EMPRESÁRIO) ,  fará jus a 
uma remuneração equivalente a 33,34% (tr inta e três, tr inta e quatro  por cento) de 
todos os valores l íquidos recebidos pela atividade exercida como EMPRESÁRIO ,  em 
nome do ARTISTA . 
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4.2. Todo valor considerado como investimento pelo EMPRESÁRIO disposto no 
presente contrato, bem como as despesas por ele custeadas durante a execução 
deste Contrato, deverão ser reembolsados pelo projeto na proporção de 20% (vinte 
por cento)  do valor total arrecadado como faturamento. 
 

4.3. As Partes reconhecem e aceitam que antes da celebração do presente 
contrato, todo o invest imento do EMPRESÁRIO realizado até a assinatura do 
presente, deverá retornar ao Empresário de acordo com os dispositiv ios contratuais 
pertinentes.  
 

4.4. Ainda que o recebimento de valores, pelo ARTISTA ,  decorra de contratos 
sem a intermediação direta ou indireta do EMPRESÁRIO , o EMPRESÁRIO fará jus 
às remunerações previstas nas cláusulas antecedentes.  
 

4.5. Para f ins deste Contrato e da presente cláusula IV ,  os valores recebidos 
pelo ARTISTA ,  incluem, mas não se l imitam a todas as formas de renda, retr ibuições 
e compensações relacionadas às atividades do ARTISTA ,  tais como cachês de 
qualquer espécie, adiantamentos, honorários, royalties, partic ipações de rendas em 
turnês musicais, exploração de direitos autorais sobre músicas ou fonogramas, 
vendas de CD, DVD ou quaisquer mídias digitais, distr ibuições do ECAD, in denizações 
judiciais ou extrajudiciais e/ou outras rendas recebidas pelos ARTISTA no âmbito 
da carreira artística compreendida neste Contrato.  
 

4.6. Em caso de extinção do presente Contrato, sem prejuízo de qualquer 
penalidade aqui prevista, f ica mantido o direito do EMPRESÁRIO de receber as 
remunerações aqui previstas sobre todos os contratos e/ou negócios que tenham 
sido celebrados e/ou acordados durante a vigência deste instrumento, mesmo que 
tais contratos e/ou negócios celebrados e/ou acordados venham a ser concluídos em 
datas posteriores à data de ext inção do presente Contrato.  
 

4.7. Para os efeitos de distr ibuição da remuneração previstas no presente 
instrumento, serão considerados como “valores l íquidos” todas as receitas, conforme 
previsão da cláusula 4.1 ,  subtraídos todos os custos, despesas, taxas ou tr ibutos 
havidos e devidos com a execução das atividades musicais desempenhadas pelo 
ARTISTA e sob a orientação, agenciamento e representação do EMPRESÁRIO , 
inclusive penal idades, juros, comissões, partic ipações (ainda que não em dinheiro),  
luvas, multas, juros, prêmios, fonogramas e v ideogramas (qualquer que seja o meio 
ou mídia), l icenciamento de marcas e produtos, royalties, advance, marketing 
indireto, rendimentos decorrentes de redes sociais e af ins, comércio eletrônico, 
salár ios e remunerações quaisquer, etc., descontados os custo s para a consecução 
deste Contrato e desempenho das atividades a cargo dos ARTISTAS que não tenha 
sido suportados diretamente por seus contratantes, tais como, mas sem se l imitar a 
tr ibutos e contr ibuições, seguros, indenizações, multas, despesas judiciais , despesas 
com produção e terceiros contratados, f ixação de fonogramas, aquisição de veículos 
e equipamentos necessár ios ao desempenho de suas atividades, deslocamento, 
estadia, al imentação, promoção e marketing, custos de escritór io,  cabendo, após a 
distr ibuição da remuneração, a cada parte o recolhimento dos impostos devidos 
individualmente nos termos da cláusula 10.2.  
 

4.8. As partes acordam que durante a v igência do contrato o EMPRESÁRIO  fará 
jus de receber 100% (cem por cento)  dos 41,7% dos direitos de produtor 
fonográfico  dos valores devidos à execução pública pelas transmissões, e 
uti l izações, por qualquer método, processo ou tecnologia, real izadas por meio de 
emissoras de rádio, c inema ou TV aberta ou a cabo, Internet ou audições públicas 
dos Produtos, bem como sua uti l ização em qualquer outro meio de reprodução 
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existente ou que venha a exist ir, no país e/ou no exterior. O ARTISTA  assinará os 
documentos necessários para que a entidade arrecadadora (ECAD) pague 
diretamente os valores correspondentes a Licenciada.  
 
 

4.9. Com relação ao faturamento decorrente de fonogramas e videogramas 
f ixados durante a vigência deste Contrato, o encerramento da vigência não 
consti tuirá l imite para a incidência da remuneração do EMPRESÁRIO , que 
permanecerá inalterada por prazo indeterminado.  
 

4.10. Do faturamento l íquido poderá, a cr itér io das partes, ser retido o valor 
correspondente a até 20% (vinte por cento) que será mantido como fundo de caixa 
para despesas necessárias à consecução deste Contrato, inclusive, mas sem se l imitar 
a divulgação do ARTISTA, compra de produtos e materiais para a melhoria da 
qualidade das apresentações, f ixação de fonogramas e videog ramas etc.  
 

4.11. As Partes estabelecem, desde já, que os custos f ixos do escritór io para a 
consecução deste Contrato para contratação de colaboradores exclusivos, vendedor 
de show, serviços, entre outros, no momento oportuno será acordado entre as partes 
e os valores devidos serão lançados nas planilhas de prestação de contas e 
descontado do faturamento bruto para o fim de cálculo do faturamento l íquido, de 
acordo com a necessidade de crescimento do projeto e com a anuência forma das 
partes.  
 

4.12. Fica autorizado ao EMPRESÁRIO  apresentar o presente Contrato a todo e 
qualquer contratante de serviços artíst ico -musicais / de imagem / public idade para 
f ins de celebração de contratos, assunção de compromissos e recebimento de 
remuneração.  
 
   CLÁUSULA V - DA DURAÇÃO, PRAZO E DIREITO DE PREFERÊNCIA:  
 

5.1. O prazo deste Contrato será de 10 (dez) anos a contar de sua assinatura 
e poderá ser prorrogado mediante acordo escrito entre as partes.  
 

5.2. O ARTISTA garante ao EMPRESÁRIO ,  após o término de vigência do 
presente Contrato e suas prorrogações, o direito de preferência para uma nova 
contratação em igualdade de condições com terceiros interessados, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias após o término contratual. O ARTISTA deverá comunicar por escrito 
ao EMPRESÁRIO as propostas formais que receber de terceiros, para que ele possa 
se equipar a elas em até 30 (tr inta) dias após o recebimento das propostas.  
 

5.3. Transcorr idos o prazo de 30 (tr inta) dias, a falta de reposta do 
EMPRESÁRIO será interpretada como uma renúncia tácita ao seu direito de 
preferência aqui previsto.  
 
CLÁUSULA VI - DA RESCISÃO: 
 

6.1. Considerar-se-á resc indido de pleno direito este Contrato, ocorrendo 
qualquer das seguintes hipóteses:  
 

a. caso ocorra o descumprimento ou cumprimento irregular de qualquer 
das cláusulas e obrigações previstas neste Contrato, a cr itér io da Parte prejudicada, 
sem prejuízo à indenização pelas perdas e danos a que der causa, desde que a 
irregularidade não seja sanada no prazo de até 30 (trinta) dias após o 
recebimento de notificação judicial ou extrajudicial ;  
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b. requerimento ou decretação de falência, pedido de recuperação 
judicial ou extrajudicial, dissolução, l iquidação judicial ou extrajudicial de qualquer 
das Partes;  
 

c. prática, por qualquer das Partes, de atos capazes de comprometer o 
bom conceito e a imagem da outra Parte.  

 

6.2. Sem prejuízo dos demais dispositivos deste Contrato, em qualquer hipótese 
de término do Contrato, excluindo em decorrência de força maior ou caso fortuito,  
ao EMPRESÁRIO deverá ser resti tuído o valor integral dos invest imentos ou do 
custeio de eventuais despesas realizados por ele durante a execução deste Contrato, 
podendo este ressarcimento dar -se mediante a cessão de shows, tantos quantos 
necessários para o adimplemento da obrigação. A não devolução do investimento ou 
das despesas custeadas implicará na incidência de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, mais multa de 2% (dois por cento) sobre o valor devido.  
 

6.3. Considerando que o presente Contrato de agenciamento se reveste de 
características peculiares de trato continuado, obrigações de caráter amplo, bem 
como constitui-se em atividade de meio que emprega a apl icação de conhecimentos 
que dependem de aceitação pe lo mercado fonográfico e artístico, sem que exista 
qualquer garantia de resultado, o ARTISTA não poderá rescindir o presente contrato 
sob a alegação de não ter alcançado sucesso, ou que sua carreira não atingiu 
determinado patamar.  
 
CLÁUSULA VII - DA MULTA: 
 

7.1. No caso de rescisão imotivada ou descumprimento por uma das Partes de 
qualquer uma das obrigações estabelecidas neste Contrato que ocasione, por 
conseguinte, a rescisão deste Contrato, a Parte inadimplente responderá por perdas 
e danos decorrentes do seu inadimplemento, arcando com todas as indenizações, na 
forma da lei, bem como deverá pagar à(s) Parte(s) Inocente(s) uma multa de caráter 
não compensatório, no valor correspondente a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais) ,  no prazo de até 10 (dez) dias contados da data da rescisão.  
 

7.1.1. O valor da multa será corr igido pela variação do IGP -M. No caso de 
não pagamento da multa, incid irão sobre a mesma, independente da correção acima 
referida, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.  
 
CLÁUSULA VIII - DA MARCA 
 

8.1. Fica certo e ajustado entre as partes que todas as at ividades do ARTISTA 
contratadas nos termos deste Contrato,  serão efetuadas sob a marca “JÃO E 
THIAGO” (“Marca”), atualmente de propriedade da empresa R.M 
EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA de CNPJ 15.071.617/0001-75, tendo como 
unico sócio a parte qualif icada como EMPRESÁRIO . 
 

8.2. Será de exclusiva responsabil idade do EMPRESÁRIO ,  manter a Marca 
devidamente registrada no INPI/Instituto Nacional de Propriedade Industr ial e/ou 
em quaisquer outros órgãos relevantes para a garantia do uso exclusivo da mesma 
em todo terr itór io, por todo o prazo de proteção da Marca, efetuando todas as 
renovações e/ou extensões permitidas por lei.  
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8.3. O ARTISTA obriga-se a assinar em favor do EMPRESÁRIO e/ou da empresa  
R.M EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA documentos adicionais que se façam 
necessários a f im de operacionalizar e registrar a marca “JÃO E THIAGO” perante 
o INPI/Instituto Nacional de Propriedade Industrial  e/ou em quaisquer outros 
órgãos relevantes para a garantia do uso exclusivo (“Marca”), e, para tanto, outorga 
desde já a procuração constante na cláusula 9.2. 
 
 

8.4. A exploração da marca “JÃO E THIAGO”,  bem como todas as variações e 
derivações de qualquer espécie será realizada de forma exclusiva pelo 
EMPRESÁRIO ,  sendo que os seus rendimentos irão compor o montante a ser dividido 
entre as Partes contratantes nos termos das Cláusula IV e incisos.  

 
CLÁUSULA IX - CONFIDENCIALIDADE – PROCURAÇÃO: 
 
9.1. Os termos e condições deste Contrato são confidenciais e não serão 
revelados pelo ARTISTA a terceiros (exceto para consultores e/ou advogados) sem o 
consentimento prévio por escrito do EMPRESÁRIO, exceto conforme a divulgação seja 
exigida pelas leis aplicáveis ou por ação judicial, sendo certo que o ARTISTA  
notif icará o EMPRESÁRIO com antecedência mínima de 5 (cinco) dias antes de 
qualquer divulgação exigida por lei ou por ação judicial, a fim de permitir ao 
EMPRESÁRIO uma oportunidade de proteger tais termos através de medida de 
proteção ou de outra forma.  
 
 

PROCURAÇÃO 
 
 

9.2. O ARTISTA JÃO E THIAGO, neste ato, na melhor forma do Direito, 
outorga ao EMPRESÁRIO, amplos poderes, constituindo-os, desde já seu 
bastante procurador a fim de representar o ARTISTA, no Brasil e no exterior, 
durante a vigência deste Contrato, em todo e qualquer ato que se fizer 
necessário para a realização de suas atividades artístico-musicais, podendo 
para tanto, registrar a marca no INPI/Instituto Nacional de Propriedade 
Industrial, contratar, negociar, vender, comprar, fixar retribuição, 
transacionar, receber e dar quitação, constituir advogado, dar declarações 
seja em juízo ou fora dele, enfim, tudo aquilo que tenha como fulcro a defesa 
dos interesses do ARTISTA nos limites do objeto deste contrato, podendo 
substabelecer está em outrem, com ou sem reservas de poderes. 
 
CLÁUSULA X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - FORO:   
 
10.1.  Este Contrato será regido pelas leis brasi le iras e as Partes elegem, desde já, 
o Foro de Apucarana/Pr, para dir imir qualquer divergência oriunda do presente 
Contrato, excluindo qualquer outro, por mais privi legiado que seja.  
 
10.2.  Cada Parte será responsável pelo recolhimento dos tr ibutos, diretos ou 
indiretos, encargos sociais e trabalhistas,  decorrentes do presente Contrato, pelos 
quais for responsável nos termos da legislação tr ibutária,  previdenciária e 
trabalhistas nacionais ap licáveis.  
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10.3.  O presente Contrato obriga as Partes, cessionários autorizados, herdeiros e 
sucessores em caso de falecimento de qualquer das partes, respeitada a transmissão 
de todas as obrigações de natureza econômica e patr imonial aos herdeiros.  
 
 
10.4.  Durante a vigência do presente Contrato, as Partes, bem como seus sucessores 
a qualquer título, tratarão como confidenciais todas as informações orais ou escritas,  
de natureza comercial ou de qualquer outra natureza referentes às condições e 
termos do presente Contrato, em especial valores de remunerações, multas e 
obrigações. Nenhuma das Partes poderá divulgar qualquer das transações 
contempladas por este Contrato sem a aprovação escrita dos demais contratantes,  
salvo se obrigada por lei.  Em qualquer  caso, a parte divulgadora deverá comunicar 
os demais contratantes, previamente, juntando uma cópia de todos os anúncios 
pretendidos, a f im de que avaliem conjuntamente a forma da referida divulgação. 
Neste sentido, nenhuma das Partes deverá emit ir ou dete rminar a publicação de 
comunicado à imprensa, ou qualquer outra forma de anúncio relativamente ao 
presente Contrato, sem a anuência prévia e por escri to da PARTE CONTRÁRIA , 
exceto pelo que for exigido por Lei, caso em que cada uma das Partes terão o direit o 
de analisar (dentro do razoavelmente possível) referido comunicado ou anúncio antes 
de sua divulgação.  
 
10.5.  A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao inexato cumprimento de 
quaisquer i tens ou obrigações previstas neste instrumento, não implicará renúncia 
ao seu adimplemento ou dispensa quanto ao cumprimento de obrigações posteriores.  
 
10.6.  Cada uma das Partes garante à outra Parte que está invest ida de todos os 
poderes e autoridade para f irmar o presente Contrato e cumprir as obrigações aqui 
previstas, e que a assinatura e o cumprimento do presente Contrato não resultam 
violação de qualquer direito de terceiros,  lei ou regulamento aplicável ou, ainda, 
violação, descumprimento ou inadimplemento de qualquer outro contrato.  
 
10.7.  O presente Contrato consti tu i o inteiro e total Contrato entre as Partes com 
relação ao seu objeto e superam todos os acordos anteriores entre as Partes neste 
sentido, sejam escri tos ou verbais. Este Contrato e seus Anexos somente poderão 
ser alterados mediante instrumento escrito e devidamente assinado pelas Partes.  
 
10.8.  Considerando que as obrigações do ARTISTA possuem caráter personal íssimo, 
f ica vedada a cessão de suas obrigações e direitos no todo ou em parte a terceiros 
sem a anuência prévia e expressa do EMPRESÁRIO .  É permitido ao ARTISTA a 
cessão, transferência, venda, doação ou qualquer forma de transmissão, única e 
exclusivamente, dos direitos econômicos, porcentagens e partic ipações sobre o 
presente Contrato ou nele previsto no todo ou em parte a terceiros, reservado o 
direito de preferência do EMPRESÁRIO , exclusivamente, observadas as mesmas 
condições de preço, forma e prazo de pagamento e garantias ofertadas a terceiros. 
Fica o ARTISTA dispensado da obrigação relat iva ao direito de preferencia quando 
a cessão pretendida for para pessoa jurídica na qual os sócios sejam unicamente o 
ARTISTA e o EMPRESÁRIO . 
 
10.9.  Considerando a natureza das ativ idades, direitos e obrigações do 
EMPRESÁRIO previstas no presente Contrato ou dele decorrentes f ica assegurado 
ao EMPRESÁRIO o direito de ceder e transferir todos os seus direitos econômicos, 
porcentagens e partic ipações sobre o presente Contrato ou nele previsto, à terceiros,  
reservado o direito de preferência do ARTISTA observadas as mesmas condições de 
preço, forma e prazo de pagamento e garantias ofertadas à terceiros. Em relação às 
obrigações e deveres do EMPRESÁRIO a cessão e transferência à terceiros f ica 
condicionada à anuência expressa do ARTISTA .  
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10.10.  Fica acordado o direito de todas as Partes componentes do presente 
instrumento contr ibuírem de acordo com os seus conhecimentos com sugestões, 
informações e indicações, devendo as mesmas serem levadas ao conhecimento do 
EMPRESÁRIO , os qual se compromete a analisá -las com a máxima dil igência af im 
de que sejam consideradas todas as contr ibuições para o melhor desenvolvimento da 
carreira musical do ARTISTA . 
 
10.11. As Partes serão responsáveis pelos eventuais encargos trabalhistas dos 
músicos, técnicos, roadies e demais envolv idos na estrutura dos shows, devendo em 
caso de ação judicial ou condenação relat iva a período compreendido no presente 
Contrato tais encargos serem ret irados do rendimento do presente, sendo certo que 
se alguma das Partes arcar iso ladamente com tais encargos, deverá receber das 
demais na proporção da remuneração da Cláusula IV e incisos.  
 
10.12. O ARTISTA permitirá e colaborará com a contratação de seguro de vida 
tendo como benefic iár io o EMPRESÁRIO e o ARTISTA .  O custo será descontado do 
faturamento bruto. Qualquer das partes poderá, independentemente, contratar os 
seguros que julgar convenientes por sua conta e r isco.  
 
10.12. Declaram as partes terem sido auxil iadas por seus advogados na análise do 
presente Contrato, inclusive no que se refere aos r iscos e benefíc ios dele 
decorrentes.  
 
10.13. O presente contrato const itui o inteiro e total entendimento entre as Partes 
e substi tui quaisquer acordos, arranjos ou entendimentos anter iores havidos entre 
as partes em relação ao seu objeto.  
 
10.14. As Partes declaram reconhecer a val idade das informações e dos dados 
transmitidos eletronicamente e que, segundo o artigo 225 do Código Civi l ,  as 
reproduções mecânicas ou eletrônicas de fatos fazem prova plena destes, se a parte 
contra quem forem exibidos não lhes impugnar a exatidão.  
 
10.15. As Partes atenderão aos princípios da probidade e boa fé e aos deveres 
desses decorrentes, como os de lealdade, sigi lo, cooperação e informação, abstendo -
se, cada uma delas,  de adotar conduta que prejudique os interesses da outra, 
inclusive após a extinção do vínculo contratual.  
 
10.16. As Partes garantem, mutuamente, que se absterão da prática de qualquer 
conduta indevida, irregular ou i legal, e que não tomarão qualquer ação, uma em 
nome da outra e/ou que não realizarão qualquer ato que venha a favorecer, de forma 
direta ou indireta, uma à outra ou qualquer uma das empresas dos seus respectivos 
conglomerados econômicos, contrariando as legislações aplicáveis no Brasi l ou no 
exterior.  
 
10.17. Este Contrato poderá ser assinado em três ou mais vias, sendo que cada uma 
delas será considerada uma via original deste Contrato e juntas consti tuirão um único 
e mesmo instrumento.  As cópias assinadas das páginas de assinatura deste Contrato 
transmitidas eletronicamente em Portable Document Format (PDF) serão tratadas 
como originais, totalmente vinculantes e com plena força e efeito legal.  
 
 
10.18. As Partes concordam que a assinatura deste Contrato, seus anexos e 
posteriores adit ivos poderão ocorrer de forma digital e/ ou eletrônica, conforme 
legislação aplicável, em especial a MP 2200-2/01. O recurso será disponibi l izado pelo 
EMPRESÁRIO  em plataforma cujo acesso é gratuito à Licenciante, mediante login e 
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senha pessoal e intransferível cr iada pelo (s) respectivo (s) representante (s) legal 
( is) e testemunhas.  
 
E por estarem as Partes assim justas e contratadas, f irmam o presente instrumento 
em 12 folhas, impressas somente no anverso em 02 (duas) vias de igual forma e 
teor, assinadas por mais 02 (duas) testemunhas presenciais e instrumentárias.  
 

 
 
 
 

Apucarana/Pr, 14 de Novembro   de 2025. 
 

 
 
 
 
 

__________________________________________________________ 
THIAGO HENRIQUE GOMES PÊGO DOS SANTOS “THIAGO” 

CPF: 098.653.329-73 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
JOÃO ALYSON LOPES HOMEM”JÃO” 

CPF: 090.636.049-80 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
JET PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

CNPJ: 57.401.074/0001-57 
REGINA CÉLIA ALBERTO NACÁRIO 

CPF 878.090.799-72 
EMPRESÁRIA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
Testemunhas 1:                                                        Testemunhas 2: 
Nome:                    Nome: 
CPF:          CPF: 
RG:          RG: 
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038604007-40

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 57.401.074/0001-57
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 09/04/2026 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (10/12/2025 15:56:43)
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038604007-40

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 57.401.074/0001-57
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 09/04/2026 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JET PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 57.401.074/0001-57 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:16:31 do dia 11/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/06/2026.
Código de controle da certidão: F1C4.6671.D982.AD7B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 57.401.074/0001-57
Razão

Social: JET PRODUCOES E EVENTOS LTDA

Endereço: AV CARLOS SCHMIDT 526 B SALA C / JARDIM APUCARANA / APUCARANA
/ PR / 86804-350

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/01/2026 a 19/02/2026

Certificação Número: 2026012105276498356570

Informação obtida em 04/02/2026 10:40:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

04/02/2026, 10:40 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1Processo Digital 873/2026 | Anexo: (UXyY.lPvK.yTXG) (1/1) 37/87



Processo Digital 873/2026 | Anexo: (hrHq.RBuJ.MJFN) (1/1) 38/87



Processo Digital 873/2026 | Anexo: (1Lij.uubh.S9Ra) (1/1) 39/87



JET PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

CNPJ 57.401.074/0001-57 

Av. Carlos Schimitd, Sala C 526 B 

Apucarana -PR Cep 86.804-350 

Fone : 43-99175-1760 

 
Prefeitura Municipal de Rio Bom -PR 

Departamento de Licitação 

 
Data do show: 03/05/2026 

Cidade: Rio Bom - PR 

Formato: Apresentação Artística 

Contato: (43) 9 99175 -1760 

 
Confirmamos a disponibilidade da data de 03 de Maio de 2026 para show com a 

dupla JÃO E THIAGO na cidade de – Rio Bom - Pr nas seguintes condições: 

Valor do cachê: 

R$ 50.000,00 ( cinquenta mil reais) . 

Duração do Show: 2 horas 

Incluso no cache : hospedagens , alimentação, abastecimento de camarins, vans . 
 

 
Por contado contratante: Palco com camarins, som e iluminação painel de Led 

conforme rider técnico, encagos ecad . 

 

 
PROPOSTA VÁLIDA POR 30 DIAS. 
 

 
 

       
                                Apucarana , 04 de fevereiro de 2026.

Atenciosamente 
 

JET PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 
Regina Celia Alberto Nacario 
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JET PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

Número da NFS-e
7

Situação
Emitida

Autenticidade

CNPJ: 57.401.074/0001-57

CARLOS SCHIMIDT - SALA C, 526 B

CEP: 86.804-350 - Bairro: JARDIM APUCARANA

Município: APUCARANA - PARANÁ
Tipo

Preenchido
Insc. Municipal: 53528 - Insc. Estadual:

Email: FINANCEIRO@NCNPROMOCOES.COM.BRTelefone: (43) 9175-2550

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Identificador
7425 1512 2512 1227 1605 7401 0742 0251 2739 5999

Data Fato Gerador Data/Hora Emissão
15/12/2025 15/12/2025, 12:12

TOMADOR DO SERVIÇO

Nome/Razão Social
NCN PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ
09.626.394/0001-62

Endereço
RUA WALDEMAR LANGANK - CAP

Número
47

Complemento
********

Bairro
NUCLEO HABITACIONAL OSMAR GUARACI FREIRE

CEP
86801650

Cidade
Apucarana - PR

País
Brasil - BR - 1058

Telefone 
(43) 99175-2550

Email
atendimento.escritoriocambira@gmail.com

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Serviço
1003

Local Prestação
7485

Alíquota
2.01%

Situação Trib.
TI

Valor Serviço
50.000,00

Desc. Incondic.
0,00

Valor Dedução
0,00

Valor ISS
1.005,00

Descrição do Serviço:
SHOW DA DUPLA JAO E THIAGO , EM CANDIDO DE ABREU

Valor Total
50.000,00

Desc. Incondicional
0,00

Dedução
0,00

Base de Cálculo
50.000,00

ISSQN
1.005,00

ISSRF
0,00

IR
0,00

INSS
0,00

CSLL
0,00

COFINS
0,00

PIS
0,00

Outras Retenções
0,00

Total Trib. Federais
0,00

Desc. Condicional
0,00

Valor Líquido
50.000,00

Descrição dos subitens da Lista de Serviço em acordo com a Lei Complementar 116/03.

1003 Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, artística ou literária.
Legenda do Local de Prestação do Serviço

7485 Cândido de Abreu

Outras Informações

TI - Tributada Integralmente

(1003) Serviço tributado no município do prestador

Contribuinte enquadrado como Simples Nacional de ISS ou ISS em regime estimado/fixo

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 404/2024 de 30/09/2024 14:27:13

A veracidade das informações declaradas na NFS-e podem ser consultadas no site: 
https://nfse-apucarana.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-autenticidade-de-nota-fiscal-eletronica-nfse/detalhar/1/identificador/
7425151225121227160574010742025127395999

A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 10/01/2026

Valor aproximado dos tributos: Federais R$6.725,00 (13,45%), Estaduais R$0,00 (0,00%), Municipais R$2.390,00 (4,78%), com base na Lei 12.741/2012 e no 
Decreto 8.264/2014 - FONTE IBPT

Chave de Acesso NFS-e Nacional
41014081257401074000157000000000000725120000000002

Processo Digital 873/2026 | Anexo: (xZF4.wyiE.b9Dq) (1/1) 42/87

https://nfse-apucarana.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-autenticidade-de-nota-fiscal-eletronica-nfse/detalhar/1/identificador/7425151225121227160574010742025127395999
https://nfse-apucarana.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-autenticidade-de-nota-fiscal-eletronica-nfse/detalhar/1/identificador/7425151225121227160574010742025127395999


1 / 1

JET PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

Número da NFS-e
6

Situação
Emitida

Autenticidade

CNPJ: 57.401.074/0001-57

CARLOS SCHIMIDT - SALA C, 526 B

CEP: 86.804-350 - Bairro: JARDIM APUCARANA

Município: APUCARANA - PARANÁ
Tipo

Preenchido
Insc. Municipal: 53528 - Insc. Estadual:

Email: FINANCEIRO@NCNPROMOCOES.COM.BRTelefone: (43) 9175-2550

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Identificador
7425 1112 2514 2741 3205 7401 0742 0251 2739 5958

Data Fato Gerador Data/Hora Emissão
11/12/2025 11/12/2025, 14:27

TOMADOR DO SERVIÇO

Nome/Razão Social
MATUTA ENTRETENIMENTO LTDA

CPF/CNPJ
53.619.542/0001-03

Endereço
RUA ANTONINA DE CASTRO FARIA

Número
47

Complemento
NÃO INFORMADO

Bairro
MONTE CASTELO

CEP
79010370

Cidade
Campo Grande - MS

País
Brasil - BR - 1058

Telefone 
Não Informado

Email
Não Informado

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Serviço
1003

Local Prestação
9051

Alíquota
2.01%

Situação Trib.
TI

Valor Serviço
65.000,00

Desc. Incondic.
0,00

Valor Dedução
0,00

Valor ISS
1.306,50

Descrição do Serviço:
SHOW COM A DUPLA JAO E THIAGO.

Valor Total
65.000,00

Desc. Incondicional
0,00

Dedução
0,00

Base de Cálculo
65.000,00

ISSQN
1.306,50

ISSRF
0,00

IR
0,00

INSS
0,00

CSLL
0,00

COFINS
0,00

PIS
0,00

Outras Retenções
0,00

Total Trib. Federais
0,00

Desc. Condicional
0,00

Valor Líquido
65.000,00

Descrição dos subitens da Lista de Serviço em acordo com a Lei Complementar 116/03.

1003 Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, artística ou literária.
Legenda do Local de Prestação do Serviço

9051 Campo Grande

Outras Informações

TI - Tributada Integralmente

(1003) Serviço tributado no município do prestador

Contribuinte enquadrado como Simples Nacional de ISS ou ISS em regime estimado/fixo

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 404/2024 de 30/09/2024 14:27:13

A veracidade das informações declaradas na NFS-e podem ser consultadas no site: 
https://nfse-apucarana.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-autenticidade-de-nota-fiscal-eletronica-nfse/detalhar/1/identificador/
7425111225142741320574010742025127395958

A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 10/01/2026

Valor aproximado dos tributos: Federais R$8.742,50 (13,45%), Estaduais R$0,00 (0,00%), Municipais R$3.107,00 (4,78%), com base na Lei 12.741/2012 e no 
Decreto 8.264/2014 - FONTE IBPT

Chave de Acesso NFS-e Nacional
41014081257401074000157000000000000625120000000009
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PROCURAÇÃO

O ARTISTA JÃO E THIAGO , neste ato, na melhor forma do 
Direito, outorga à empresa JET PRODUCOES E EVENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ 57.401.074/0001-57, tendo como sua responsável 
a  Sra.  Regina  Celia  Alberto  Nacario,  com  CPF  878.090.799-72, 
designada como  EMPRESÁRIA,  amplos poderes, constituindo-os, 
desde já seu bastante procurador a fim de representar o ARTISTA, 
no Brasil e no exterior, durante a vigência deste Contrato, em todo 
e qualquer ato que se fizer necessário para a realização de suas 
atividades artístico-musicais, podendo para tanto, registrar a marca 
no  INPI/Instituto  Nacional  de  Propriedade  Industrial,  contratar, 
negociar, vender, comprar, fixar retribuição, transacionar, receber e 
dar quitação, constituir advogado, dar declarações seja em juízo ou 
fora dele, enfim, tudo aquilo que tenha como fulcro a defesa dos 
interesses  do  ARTISTA  nos  limites  do  objeto  deste  contrato, 
podendo substabelecer está em outrem, com ou sem reservas de 
poderes.

   Apucarana, 11 de Dezembro de 2025.

________________________________________
THIAGO HENRIQUE GOMES PÊGO DOS SANTOS

________________________________________
JOÃO ALYSON LOPES HOMEM
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JET PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 57.401.074/0001-57
Certidão nº: 76620812/2025
Expedição: 10/12/2025, às 15:57:56
Validade: 08/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que JET PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 57.401.074/0001-57, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 Recebimento

Recebimento Setor: Divisão de Licitação (SEMFI)

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-09T14:05:23

 Despacho 6

@Henrique Germano Delben 

Segue para análise jurídica.

 

Letícia Ponciano Mello 

Encarregada do Setor de Licitação

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-09T14:05:52

 Recebimento

Recebimento Setor: Assessoria Jurídica (EXEC)

Por: Henrique Germano Delben em 2026-02-09T14:49:53

 Despacho 7 (Resposta)

@Luiz Ricardo Moro da Silva 

 

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

Processo Licitatório nº 873/2026. 

 

 

Submetem  a  esta  Assessoria  Jurídica,  para  parecer,  requerimento  o  processo  de  Inexigibilidade  de  Licitação

para   CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  SHOW  MUSICAL  COM  OS  CANTORES  “JÃO  E

THIAGO” (INCLUINDO MÚSICOS) PARA A  FESTA, EM COMEMORAÇÃO ALUSIVA AOS 62 ANOS DE EMANCIPAÇÃO

POLÍTICA DE RIO BOM, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO SE TORNOU A CAPITAL ESTADUAL DO TRADICIONAL

CHURRASCO NO ESPETO DE BAMBU, CONFORME LEI ESTADUAL Nº 21643/2023, conforme especificações contidas

no processo.  

Por: Henrique Germano Delben em 2026-02-09T14:49:53

Prefeitura Municipal de Rio Bom
Processo Digital: 873/2026

Assunto: Inexigibilidade de Licitação
Identificador: 0000873-00-2026-3-00-0000-00

Situação Geral do Processo: Tramitando

 

Para verificar a autenticidade acesse: https://riobom.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0000873-00-

2026-3-00-0000-00 e informe o Código Verificador: NJDC.PI8I. Relatório impresso em: 13/02/2026 10:44 
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Identificador: 0000873-00-2026-3-00-0000-00

Situação Geral do Processo: Tramitando

 

Para verificar a autenticidade acesse: https://riobom.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0000873-00-

2026-3-00-0000-00 e informe o Código Verificador: NJDC.PI8I. Relatório impresso em: 13/02/2026 10:44 Processo Digital 873/2026 46/87
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Necessário a informação do setor Contábil sobre a previsão de dotação orçamentária, e parecer favorável informando a

disponibilidade de recursos, do Departamento Financeiro.  

O estudo Técnico Preliminar, já fora juntado pelo secretario solicitante, justificando e requerendo a empresa determinada

à ser contratada. 

 

É o relatório. 

 Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal nº 14.133 de 2021, mais conhecida como Lei

de Licitações e Contratos Administrativos. 

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade,

igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as

licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais. 

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Inexigibilidade de Licitações.

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 74, inciso II da Lei n. 14.133/2021, onde se verifica

ocasião em que é cabível a dispensa de licitação: 

 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

II  -  contratação  de  profissional  do  setor  artístico,  diretamente  ou  por  meio  de  empresário  exclusivo,  desde  que

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;.” 

 

 

No caso em questão se verifica a análise do inciso II do art. 74 da Lei 14.133/2021.

Sendo assim, esta Assessoria jurídica Opina pela contratação da Empresa acima referida no preâmbulo do presente, de

forma direta, por se tratar de hipótese de Inexigibilidade de Licitação, prevista nos artigos mencionados anteriormente.  

É o parecer. 

 

Rio Bom 09/02/2026. 

 

 

Henrique Germano Delben 

Assessor Jurídico  

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Rio Bom
Processo Digital: 873/2026

Assunto: Inexigibilidade de Licitação
Identificador: 0000873-00-2026-3-00-0000-00

Situação Geral do Processo: Tramitando
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2026-3-00-0000-00 e informe o Código Verificador: NJDC.PI8I. Relatório impresso em: 13/02/2026 10:44 
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Henrique Germano Delben 

assessor jurídico

 Recebimento

Recebimento Setor: Divisão de Licitação (SEMFI)

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-09T14:55:37

 Despacho 8

@Kemily Dayanne Dos Santos 

Segue para dotação orçamentária. 

 

Letícia Ponciano Mello 

Encarregada do Setor de Licitação

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-09T14:56:11

 Recebimento

Recebimento Setor: Divisão de Contabilidade (SEMFI) - Pessoa: Henrique Germano Delben, Luiz Ricardo Moro da Silva

Por: Kemily Dayanne Dos Santos em 2026-02-09T16:04:10

 Despacho 9

SEGUE DOTAÇÃO.

Kemily Dayanne Dos Santos 

Encarregada de Controle Orçamentario

Por: Kemily Dayanne Dos Santos em 2026-02-09T16:04:42

 Juntada de Documentos

Anexos 1

Dotação.pdf (V76M.jwa2.ESsM)

Por: Kemily Dayanne Dos Santos em 2026-02-09T16:04:42

Prefeitura Municipal de Rio Bom
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Identificador: 0000873-00-2026-3-00-0000-00

Situação Geral do Processo: Tramitando
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DESPESA DESDOBRADA FONTE DE RECURSO

1076 0

Conforme dotação acima existe condição financeira.

RIO BOM, 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

____________________________________________________

Setor de Contabilidade

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SHOW MUSICAL COM OS CANTORES 

“JÃO E THIAGO” (INCLUINDO MÚSICOS) PARA A  FESTA, EM COMEMORAÇÃO ALUSIVA AOS 62 

ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE RIO BOM, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO SE TORNOU A 

CAPITAL ESTADUAL DO TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO DE BAMBU, CONFORME LEI 

ESTADUAL Nº 21643/2023.

DOTAÇÃO

12.0327.81200302.072.000.3.3.90.39.84.01.00
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Identificador: V76M.jwa2.ESsM

Para verificar a autenticidade das assinaturas, acesse o endereço:
https://sl.govbr.cloud/LoB3F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes assinantes nas datas indicadas:

 Kemily Dayanne Dos Santos
CPF: 112.834.229-48
Data: Segunda-feira, 09 de Fevereiro de 2026 16:28:16
Emitido por Sub-Autoridade Certificadora GovernançaBrasil

Processo Digital 873/2026 | Anexo: (V76M.jwa2.ESsM) (3/3) 51/87
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 Solicitação de Assinatura

solicitou a assinatura de documentos.

- Kemily Dayanne Dos Santos 1 assinado. Última ação em: 09/02/2026 16:28 

Por: Kemily Dayanne Dos Santos em 2026-02-09T16:04:42

 Assinatura de Documento

assinou documento.

Assinatura realizada no documento:

- Dotação

Referente a solicitação de assinatura solicitada criada em 09/02/2026 16:04.

Por: Kemily Dayanne Dos Santos em 2026-02-09T16:28:16

 Juntada de Documentos

Anexos 1

Ratificação.pdf (LqKN.7bn9.29f8)

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-09T16:37:41

Prefeitura Municipal de Rio Bom
Processo Digital: 873/2026

Assunto: Inexigibilidade de Licitação
Identificador: 0000873-00-2026-3-00-0000-00

Situação Geral do Processo: Tramitando

 

Para verificar a autenticidade acesse: https://riobom.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0000873-00-

2026-3-00-0000-00 e informe o Código Verificador: NJDC.PI8I. Relatório impresso em: 13/02/2026 10:44 
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Para verificar a autenticidade acesse: https://riobom.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0000873-00-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: licita@riobom.com.br 

 

 

 
INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO Nº 

006/2026 

 

INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO 

 

 

DESPESA 

DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 

RECURSO 

1076 12.0327.81200302.072.000.3.3.90.39.84.01.00 0 
 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

Nº 873/2026 

PROCESSO 

LICITATÓRIO 

Nº 018/2026 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas posteriores alterações. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Rio Bom. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SHOW MUSICAL COM OS CANTORES “JÃO E THIAGO” 

(INCLUINDO MÚSICOS) PARA A FESTA, EM COMEMORAÇÃO ALUSIVA AOS 62 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE RIO 

BOM, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO SE TORNOU A CAPITAL ESTADUAL DO TRADICIONAL CHURRASCO NO 

ESPETO DE BAMBU, CONFORME LEI ESTADUAL Nº 21643/2023. 

Previsão legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 

  FORNECEDOR:  JET PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

ENDEREÇO:  Av. Carlos Schimitd, Sala C 526 B 
 

CNPJ: 57.401.074/0001-57 

 

CIDADE: APUCARANA-PR 

Resumo do objetivo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SHOW 

MUSICAL COM OS CANTORES “JÃO E THIAGO” (INCLUINDO MÚSICOS) PARA A FESTA, 

EM COMEMORAÇÃO ALUSIVA AOS 62 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE RIO BOM, 

TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO SE TORNOU A CAPITAL ESTADUAL DO 

TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO DE BAMBU, CONFORME LEI ESTADUAL Nº 

21643/2023. 

Total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais). 

Termo Contratual 

 

(  ) Sem instrumento 

(X)Contrato 

Cadastro de fornecedor 

 

(  ) Cadastrado 

 (X) Não cadastrado 

 

Condição de fornecimento: 

Dia 03/05/2026. 

Forma de pagamento: 

À vista. 

Justificativa de escolha do fornecedor: Por ser a empresa que detém a exclusividade com os cantores Jão e Thiago, para a data de 

03/05/2026 (lançamento da Festa em comemoração alusiva aos 62 anos de Emancipação Política do Município de Rio Bom), o qual foi 

escolhido pela comissão organizadora. 

Justificativa de aceitação de preço: O preço ofertado pela empresa se encontra em patamares justos e compatíveis com os praticados no 

mercado geral. 

Analise Agente de contratação: 

De Acordo, 

 

 

Em: 09/02/2026. 

 

 

    ___________________________ 

José Carlos de Paula 

Agente de Contratação 

Portaria 01/2026 

Analise Jurídica: 

Uma vez tendo se observado os ditames legais, 

merece ratificação a inexigibilidade em análise. 

 

Em: 09/02/2026. 

 

 

_______________________ 

Henrique Germano Delben 

Assessor Jurídico 

Rio Bom - PR 

Ratificação do Prefeito Municipal: 

RATIFICO a presente inexigibilidade de 

licitação, com fulcro nos pareceres e na lei. 

 

Em: 09/02/2026. 

 

 

_____________________ 

Moisés José de Andrade 

Prefeito Municipal 

Rio Bom - PR 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Identificador: LqKN.7bn9.29f8

Para verificar a autenticidade das assinaturas, acesse o endereço:
https://sl.govbr.cloud/eVSql

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes assinantes nas datas indicadas:

 Jose Carlos de Paula
CPF: 549.695.659-53
Data: Segunda-feira, 09 de Fevereiro de 2026 16:39:26
Emitido por Sub-Autoridade Certificadora GovernançaBrasil

 Moisés Jose de Andrade
CPF: 487.450.819-72
Data: Segunda-feira, 09 de Fevereiro de 2026 18:14:33
Emitido por Sub-Autoridade Certificadora GovernançaBrasil

 Henrique Germano Delben
CPF: 043.439.239-16
Data: Terça-feira, 10 de Fevereiro de 2026 09:00:48
Emitido por Sub-Autoridade Certificadora GovernançaBrasil

Processo Digital 873/2026 | Anexo: (LqKN.7bn9.29f8) (2/2) 54/87
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 Solicitação de Assinatura

solicitou a assinatura de documentos.

- Jose Carlos de Paula 1 assinado. Última ação em: 09/02/2026 16:39 

- Moisés Jose de Andrade 1 assinado. Última ação em: 09/02/2026 18:14 

- Henrique Germano Delben 1 assinado. Última ação em: 10/02/2026 09:00 

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-09T16:37:42

 Assinatura de Documento

assinou documento.

Assinatura realizada no documento:

- Ratificação

Referente a solicitação de assinatura solicitada criada em 09/02/2026 16:37.

Por: Jose Carlos de Paula em 2026-02-09T16:39:26

 Assinatura de Documento

assinou documento.

Assinatura realizada no documento:

- Ratificação

Referente a solicitação de assinatura solicitada criada em 09/02/2026 16:37.

Por: Moisés Jose de Andrade em 2026-02-09T18:14:33

 Assinatura de Documento

assinou documento.

Assinatura realizada no documento:

- Ratificação

Referente a solicitação de assinatura solicitada criada em 09/02/2026 16:37.

Por: Henrique Germano Delben em 2026-02-10T09:00:50

 Recebimento

Recebimento Setor: Divisão de Licitação (SEMFI)

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-10T10:05:34

 Despacho 10

 

Letícia Ponciano Mello 

Encarregada do Setor de Licitação

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-10T10:07:08

Prefeitura Municipal de Rio Bom
Processo Digital: 873/2026

Assunto: Inexigibilidade de Licitação
Identificador: 0000873-00-2026-3-00-0000-00

Situação Geral do Processo: Tramitando

 

Para verificar a autenticidade acesse: https://riobom.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0000873-00-

2026-3-00-0000-00 e informe o Código Verificador: NJDC.PI8I. Relatório impresso em: 13/02/2026 10:44 
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Identificador: 0000873-00-2026-3-00-0000-00

Situação Geral do Processo: Tramitando

 

Para verificar a autenticidade acesse: https://riobom.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0000873-00-
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 Juntada de Documentos

Anexos 1

RATIFICAÇÃO - JÃO E THIAGO - PUBLICAÇÃO.pdf (DbYS.XmaW.clrW)

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-11T09:02:38

Prefeitura Municipal de Rio Bom
Processo Digital: 873/2026

Assunto: Inexigibilidade de Licitação
Identificador: 0000873-00-2026-3-00-0000-00

Situação Geral do Processo: Tramitando

 

Para verificar a autenticidade acesse: https://riobom.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0000873-00-

2026-3-00-0000-00 e informe o Código Verificador: NJDC.PI8I. Relatório impresso em: 13/02/2026 10:44 

Pág. 10/18Prefeitura Municipal de Rio Bom
Processo Digital: 873/2026

Assunto: Inexigibilidade de Licitação
Identificador: 0000873-00-2026-3-00-0000-00

Situação Geral do Processo: Tramitando

 

Para verificar a autenticidade acesse: https://riobom.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0000873-00-

2026-3-00-0000-00 e informe o Código Verificador: NJDC.PI8I. Relatório impresso em: 13/02/2026 10:44 Processo Digital 873/2026 56/87
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 3 CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.com.br 

 

 

INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 
006/2026 

 
INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO 

 
 
DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO 

1076 12.0327.81200302.072.000.3.3.90.39.84.01.00 0 
 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 
Nº 873/2026 
PROCESSO 
LICITATÓRIO 
Nº 018/2026 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas posteriores alterações. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Rio Bom. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SHOW MUSICAL COM OS CANTORES <JÃO E THIAGO= 
(INCLUINDO MÚSICOS) PARA A FESTA, EM COMEMORAÇÃO ALUSIVA AOS 62 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE RIO 
BOM, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO SE TORNOU A CAPITAL ESTADUAL DO TRADICIONAL CHURRASCO NO 
ESPETO DE BAMBU, CONFORME LEI ESTADUAL Nº 21643/2023. 

Previsão legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 

  FORNECEDOR:  JET PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

ENDEREÇO:  Av. Carlos Schimitd, Sala C 526 B 
 

CNPJ: 57.401.074/0001-57 
 

CIDADE: APUCARANA-PR 

Resumo do objetivo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SHOW 
MUSICAL COM OS CANTORES <JÃO E THIAGO= (INCLUINDO MÚSICOS) PARA A FESTA, 
EM COMEMORAÇÃO ALUSIVA AOS 62 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE RIO BOM, 
TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO SE TORNOU A CAPITAL ESTADUAL DO 
TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO DE BAMBU, CONFORME LEI ESTADUAL Nº 
21643/2023. 

Total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais). 

Termo Contratual 
 
(  ) Sem instrumento 
(X)Contrato 

Cadastro de fornecedor 
 
(  ) Cadastrado 
 (X) Não cadastrado 
 

Condição de fornecimento: 
Dia 03/05/2026. 

Forma de pagamento: 
À vista. 

Justificativa de escolha do fornecedor: Por ser a empresa que detém a exclusividade com os cantores Jão e Thiago, para a data de 
03/05/2026 (lançamento da Festa em comemoração alusiva aos 62 anos de Emancipação Política do Município de Rio Bom), o qual foi 
escolhido pela comissão organizadora. 

Justificativa de aceitação de preço: O preço ofertado pela empresa se encontra em patamares justos e compatíveis com os praticados no 
mercado geral. 

Analise Agente de contratação: 
De Acordo, 
 
 
Em: 09/02/2026. 
 
 
    ___________________________ 

José Carlos de Paula 
Agente de Contratação 

Portaria 01/2026 

Analise Jurídica: 
Uma vez tendo se observado os ditames legais, 
merece ratificação a inexigibilidade em análise. 
 
Em: 09/02/2026. 
 
 

_______________________ 
Henrique Germano Delben 

Assessor Jurídico 
Rio Bom - PR 

Ratificação do Prefeito Municipal: 
RATIFICO a presente inexigibilidade de 
licitação, com fulcro nos pareceres e na lei. 
 
Em: 09/02/2026. 
 
 

_____________________ 
Moisés José de Andrade 

Prefeito Municipal 
Rio Bom - PR 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Identificador: LqKN.7bn9.29f8

Para verificar a autenticidade das  ass inaturas , acesse o endereço:
https://sl.govbr.cloud/eVSql

Este documento foi ass inado digitalmente pelos  seguintes  ass inantes  nas  datas  indicadas :

í J ose C arlos de P aula
CPF: 549.695.659-53
Data: Segunda-feira, 09 de Fevereiro de 2026 16:39:26
Emitido por Sub-Autoridade Certificadora GovernançaBras il

í Moisé s J ose de Andrade
CPF: 487.450.819-72
Data: Segunda-feira, 09 de Fevereiro de 2026 18:14:33
Emitido por Sub-Autoridade Certificadora GovernançaBras il

í H enriq ue Germ ano D elb en
CPF: 043.439.239-16
Data: Terça-feira, 10 de Fevereiro de 2026 09:00:48
Emitido por Sub-Autoridade Certificadora GovernançaBras il
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 Recebimento

Recebimento Setor: Divisão de Licitação (SEMFI)

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-11T09:02:53

 Despacho 11

 

Letícia Ponciano Mello 

Encarregada do Setor de Licitação

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-11T09:03:21

 Juntada de Documentos

Anexos 1

HOMOLOGAÇÃO.pdf (kiup.sgba.iSjc)

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-11T10:40:11

Prefeitura Municipal de Rio Bom
Processo Digital: 873/2026

Assunto: Inexigibilidade de Licitação
Identificador: 0000873-00-2026-3-00-0000-00

Situação Geral do Processo: Tramitando

 

Para verificar a autenticidade acesse: https://riobom.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0000873-00-

2026-3-00-0000-00 e informe o Código Verificador: NJDC.PI8I. Relatório impresso em: 13/02/2026 10:44 
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Processo Digital: 873/2026
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Identificador: 0000873-00-2026-3-00-0000-00

Situação Geral do Processo: Tramitando

 

Para verificar a autenticidade acesse: https://riobom.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0000873-00-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

  
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

Sr. Moisés José de Andrade, Prefeito Municipal de Rio Bom/PR, torna público para 

conhecimento de todos os interessados que em conformidade com o parecer na Ratificação do 

processo Licitatório nº 018/2026, Inexigibilidade, n° 06/2026 publicada em 10/02/2026, homologa o 

processo, a fim de realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

SHOW MUSICAL COM OS CANTORES “JÃO E THIAGO” (INCLUINDO MÚSICOS) 

PARA A FESTA, EM COMEMORAÇÃO ALUSIVA AOS 62 ANOS DE EMANCIPAÇÃO 

POLÍTICA DE RIO BOM, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO SE TORNOU A 

CAPITAL ESTADUAL DO TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO DE BAMBU, 

CONFORME LEI ESTADUAL Nº 21643/2023, a favor de: 

 

 

EMPRESA 

 

 

CNPJ 

 

VALOR TOTAL 

 

JET PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

 

57.401.074/0001-57 

 

R$ 50.000,00 

(cinquenta mil 

reais). 

 

 

Prefeitura Municipal de Rio Bom – PR, aos 11 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

Moisés José de Andrade 

Prefeito Municipal 

Rio Bom - Pr 

 
 

 
D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
1
1
/
0
2
/
2
0
2
6
 
1
0
:
4
2
:
4
4

A
c
e
s
s
e
 
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
:
 
h
t
t
p
s
:
/
/
s
l
.
g
o
v
b
r
.
c
l
o
u
d
/
i
u
k
o
T
 
p
a
r
a
 

v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
.

Processo Digital 873/2026 | Anexo: (kiup.sgba.iSjc) (1/2) 60/87



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Identificador: kiup.sgba.iSjc

Para verificar a autenticidade das assinaturas, acesse o endereço:
https://sl.govbr.cloud/iukoT

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes assinantes nas datas indicadas:

 Moisés Jose de Andrade
CPF: 487.450.819-72
Data: Quarta-feira, 11 de Fevereiro de 2026 10:42:44
Emitido por Sub-Autoridade Certificadora GovernançaBrasil
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 Solicitação de Assinatura

solicitou a assinatura de documentos.

- Moisés Jose de Andrade 1 assinado. Última ação em: 11/02/2026 10:42 

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-11T10:40:11

 Assinatura de Documento

assinou documento.

Assinatura realizada no documento:

- HOMOLOGAÇÃO

Referente a solicitação de assinatura solicitada criada em 11/02/2026 10:40.

Por: Moisés Jose de Andrade em 2026-02-11T10:42:45

 Juntada de Documentos

Anexos 1

HOMOLOGAÇÃO - JÃO E THIAGO - PUBLICAÇÃO.pdf (sqdI.0gxd.HWMr)

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-12T08:42:19
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Processo Digital: 873/2026

Assunto: Inexigibilidade de Licitação
Identificador: 0000873-00-2026-3-00-0000-00

Situação Geral do Processo: Tramitando

 

Para verificar a autenticidade acesse: https://riobom.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0000873-00-

2026-3-00-0000-00 e informe o Código Verificador: NJDC.PI8I. Relatório impresso em: 13/02/2026 10:44 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 3 CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

  
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

Sr. Moisés José de Andrade, Prefeito Municipal de Rio Bom/PR, torna público para 
conhecimento de todos os interessados que em conformidade com o parecer na Ratificação do 
processo Licitatório nº 018/2026, Inexigibilidade, n° 06/2026 publicada em 10/02/2026, homologa o 
processo, a fim de realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
SHOW MUSICAL COM OS CANTORES <JÃO E THIAGO= (INCLUINDO MÚSICOS) 
PARA A FESTA, EM COMEMORAÇÃO ALUSIVA AOS 62 ANOS DE EMANCIPAÇÃO 
POLÍTICA DE RIO BOM, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO SE TORNOU A 
CAPITAL ESTADUAL DO TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO DE BAMBU, 
CONFORME LEI ESTADUAL Nº 21643/2023, a favor de: 
 

 
EMPRESA 

 

 
CNPJ 

 
VALOR TOTAL 

 
JET PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

 
57.401.074/0001-57 

 
R$ 50.000,00 
(cinquenta mil 
reais). 
 

 
Prefeitura Municipal de Rio Bom 3 PR, aos 11 de fevereiro de 2026 

 
 

 
 

Moisés José de Andrade 

Prefeito Municipal 
Rio Bom - Pr 
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2795
Ano 2026
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 Recebimento

Recebimento Setor: Divisão de Licitação (SEMFI)

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-12T08:42:26

 Despacho 12

 

Letícia Ponciano Mello 

Encarregada do Setor de Licitação

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-12T08:42:39

 Juntada de Documentos

Anexos 1

CONTRATO N° 019-2026 JÃO E THIAGO..pdf (HpAH.wj0y.i51L)

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-12T09:58:56

Prefeitura Municipal de Rio Bom
Processo Digital: 873/2026
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Identificador: 0000873-00-2026-3-00-0000-00

Situação Geral do Processo: Tramitando
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2026-3-00-0000-00 e informe o Código Verificador: NJDC.PI8I. Relatório impresso em: 13/02/2026 10:44 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

         Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

  E-mail: licita@riobom.pr.gov.br  

 

 

 

CONTRATO Nº 019/2026  DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 

REFERENTE À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2026, HOMOLOGADO E 

PUBLICADO EM DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL NO DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

Pelo presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA que entre si fazem, CONTRATADA E CONTRATANTE, 

infraqualificadas, tem entre si justas e contratadas as cláusulas e condições que abaixo seguirão, as quais, 

mutuamente, aceitam e outorgam, a saber:   

 

CONTRATANTE: 

RAZÃO 

SOCIAL/NOME: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

CNPJ: 75.771.212/0001-71 

ENDEREÇO: AV. CURITIBA NÚMERO: 65 

BAIRRO: CENTRO  

CIDADE: RIO BOM  ESTADO: PARANÁ 

CEP:  86.830-000 

TELEFONE: 43 3468 123 FA

X: 

43 3468 1123 CELULAR:   43 3468 1123 

REPRESENTANTE 

LEGAL: 

MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE – PREFEITO 

RG: RG nº 36176326 SSP/PR 

CPF.:  487.450.819-72 

CONTRATADA:  

RAZÃO 

SOCIAL/NOME: 

JET PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

CNPJ: 57.401.074/0001-57 

ENDEREÇO: AV. CARLOS SCHIMITD, SALA C NÚMERO: 526 

CIDADE: APUCARANA ESTADO:  PARANÁ 

CEP:  86.804-350 

TELEFONE:  

 
 

F

A

X: 

 CELULAR:   (43) 99175-

1760 

REPRESENTANTE 

LEGAL: 

REGINA CELIA ALBERTO NACARIO 

CARGO: EMPRESÁRIA 

RG:  

CPF.:  878.090.799-72 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SHOW MUSICAL COM OS 

CANTORES “JÃO E THIAGO” (INCLUINDO MÚSICOS) PARA A FESTA, EM 

COMEMORAÇÃO ALUSIVA AOS 62 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE RIO BOM, 

TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO SE TORNOU A CAPITAL ESTADUAL DO 

TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO DE BAMBU, CONFORME LEI ESTADUAL Nº 

21643/2023., festa que ocorrerá que acontecera no dia 03 de maio de 2026. 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
1
2
/
0
2
/
2
0
2
6
 
0
9
:
5
9
:
5
4

A
c
e
s
s
e
 
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
:
 
h
t
t
p
s
:
/
/
s
l
.
g
o
v
b
r
.
c
l
o
u
d
/
F
L
6
H
E
 
p
a
r
a
 

v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
.

Processo Digital 873/2026 | Anexo: (HpAH.wj0y.i51L) (1/5) 66/87

mailto:licita@riobom.pr.gov.br
mailto:licita@riobom.pr.gov.br


 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

         Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

  E-mail: licita@riobom.pr.gov.br  

 

 

 

 

 

TIPO DE EVENTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SHOW 

MUSICAL COM OS CANTORES “JÃO E THIAGO” (INCLUINDO 

MÚSICOS) PARA A FESTA, EM COMEMORAÇÃO ALUSIVA AOS 62 

ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE RIO BOM, TENDO EM VISTA 

QUE O MUNICÍPIO SE TORNOU A CAPITAL ESTADUAL DO 

TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO DE BAMBU, CONFORME 

LEI ESTADUAL Nº 21643/2023. 

CIDADE: / ESTADO: RIO BOM / PARANÁ. 

PERIODO:  03 DE MAIO DE 2026 

LOCAL/END.: PRAÇA PÚBLICA HEINRICH SCHELLWORTH   

HOR. PREV. INÍCIO:  19H 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO CONTRATADO 

Pela contratação ora realizada, a CONTRATANTE pagará a importância descrita abaixo: 

a) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

b) A referida importância deverá ser paga através de apresentação de nota fiscal, valor que deverá ser pago 

antecipadamente.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1. Providenciar todos os ALVARÁS e AUTORIZAÇÕES  necessárias para a realização do evento atendendo 

as regulamentações do âmbito Municipal, Estadual, e Federal especialmente quanto ao ECAD (Escritório 

Central de Arrecadação de Direitos Autorais), responsabilizando-se ainda pelas taxas, impostos e 

recolhimentos necessários. 

2. A CONTRATADA, não sofrerá a retenção de INSS conforme previsto no inciso XXI do artigo 155 da IN 

100/2003, e Artigo 152 da IN 100/2003, e também PIS/COFINS/C.S. L. L  (4,65%), IRRF (1,5%) e ISS. 

3. Assume a responsabilidade pelo ressarcimento de quaisquer danos a terceiros que ocorram antes,  durante e 

após a apresentação, bem como nos casos fortuitos ou de força maior que resultem na transferência da data da 

apresentação, gerado por condições climáticas adversas, catástrofes, atrasos em transportes aéreos ou 

terrestres, greves, sinistros ou acidentes com instrumentos musicais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. Caso o CONTRATANTE, cancele ou transfira o Evento por motivos maiores, a CONTRATADA deverá 

receber o valor integral do contrato, ficando, porém responsável por realizar nova apresentação com o mesmo 

artista, objeto deste contrato em data mais próxima, sendo que o CONTRATANTE permanecerá custeando 

as despesas relacionadas neste contrato para apresentação de novo show. 

2. Não será responsável por falhas de natureza técnica, imprudência, negligência ou imperícia nas instalações 

de equipamentos que forem de responsabilidade da CONTRATANTE, ou mesmo curto-circuítos, incêndios, 

desabamentos ou acidentes provocados por excessos de lotação ou imprudência da segurança do evento e 

etc... 

3. Respeitar e cumprir todas as obrigações convencionadas neste instrumento contratual, colaborando em 

tudo que se fizerem necessário para que a CONTRATANTE alcance os objetivos propostos, com pleno 

sucesso do evento programado. 

4. O Valor proposto para a apresentação é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). incluso:  

• Nota Fiscal  
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

         Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

  E-mail: licita@riobom.pr.gov.br  

 

 

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

1.O presente contrato terá validade de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO INADIMPLEMENTO  

1. Ocorrendo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas por parte do CONTRATANTE e CONTRATADO 

fica estipulado uma multa contratual no valor equivalente à 50% (CINQUENTA POR CENTO) do preço 

estabelecido no Contrato.  

2. O Contrato deverá ser rubricado em todas as vias, assinado e com reconhecimento da assinatura em cartório 

ou de forma eletrônica, no prazo máximo de 03 (Três) dias.   

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCAL 

1. Fica nomeado como fiscal do Contrato nº 019/2026, nomeado pela portaria nº 002/2026 o senhor 

Denis da Silva. 

2. Fica nomeado como Gestor desse contrato, nomeado pela portaria 005/2026 o Senhor João Pedro 

Juliani Verolla. 

 

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem direito a 

indenização de qualquer espécie, por parte da Contratada, na hipótese de ocorrer quaisquer das situações 

elencadas Lei Federal nº 14.133/2021. 

O contrato poderá ser rescindido, caso haja pandemia, ou seja, decreto estadual, municipal, ou algo 

extraordinário que possa ser motivo de rescisão sem ônus para ambas as partes. 

 

CLÁUSULA NONA – EXTENSÃO E FORO 

1- As partes comprometem-se e obrigam-se por si e por sucessores a qualquer título, elegendo o foro da 

COMARCA de Marilândia do Sul Estado do PARANÁ, como único competente para decidir quaisquer 

questões dele emergentes ou que dele decorram, com renúncia expressa ou qualquer outro mesmo que 

privilegiado.  

E porque assim combinaram, declararam CONTRATADOS, assinando o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e valia, tudo na presença das duas testemunhas abaixo.  

 

RIO BOM - PR, 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 

CONTRATANTE:   
 

 

                                       ________________________________________________________ 

                                        SR. MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE – PREFEITO MUNICIPAL 

                                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

                     

 

CONTRATADO:         ________________________________________________________ 

SRA. REGINA CELIA ALBERTO NACARIO – REPRESENTANTE LEGAL 

JET PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

         Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

  E-mail: licita@riobom.pr.gov.br  

 

 

 

 DENIS DA SILVA 

 FISCAL DO CONTRATO 

 PORTARIA 002/2026 

 

 
JOÃO PEDRO JULIANI VEROLLA                                                        
GESTOR DE CONTRATOS 
PORTARIA 005/2026 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
LETÍCIA PONCIANO MELLO  
CPF: 071.424.945-90 

 

 

DANDARA PARRA VENTURINI 

CPF: 069.719.049-82 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Identificador: HpAH.wj0y.i51L

Para verificar a autenticidade das assinaturas, acesse o endereço:
https://sl.govbr.cloud/FL6HE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes assinantes nas datas indicadas:

 Letícia Ponciano Mello
CPF: 071.424.945-90
Data: Quinta-feira, 12 de Fevereiro de 2026 09:59:55
Emitido por Sub-Autoridade Certificadora GovernançaBrasil

 João Pedro Juliani Verolla
CPF: 086.984.999-96
Data: Quinta-feira, 12 de Fevereiro de 2026 10:05:48
Emitido por Sub-Autoridade Certificadora GovernançaBrasil

 JET PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
CPF: 574.010.74/-00
Data: Quinta-feira, 12 de Fevereiro de 2026 10:11:34
Emitido por Sub-Autoridade Certificadora GovernançaBrasil

 Dandara Parra Venturini
CPF: 069.719.049-82
Data: Quinta-feira, 12 de Fevereiro de 2026 10:37:27
Emitido por Sub-Autoridade Certificadora GovernançaBrasil

 Denis Silva
CPF: 041.941.379-06
Data: Quinta-feira, 12 de Fevereiro de 2026 15:03:54
Emitido por Sub-Autoridade Certificadora GovernançaBrasil

 Moisés Jose de Andrade
CPF: 487.450.819-72
Data: Quinta-feira, 12 de Fevereiro de 2026 16:48:22
Emitido por Sub-Autoridade Certificadora GovernançaBrasil
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 Solicitação de Assinatura

solicitou a assinatura de documentos.

- Moisés Jose de Andrade 1 assinado. Última ação em: 12/02/2026 16:48 

- JET PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 1 assinado. Última ação em: 12/02/2026 10:11 

- Denis Silva 1 assinado. Última ação em: 12/02/2026 15:03 

- João Pedro Juliani Verolla 1 assinado. Última ação em: 12/02/2026 10:05 

- Letícia Ponciano Mello 1 assinado. Última ação em: 12/02/2026 09:59 

- Dandara Parra Venturini 1 assinado. Última ação em: 12/02/2026 10:37 

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-12T09:58:56

 Assinatura de Documento

assinou documento.

Assinatura realizada no documento:

- CONTRATO N° 019-2026 JÃO E THIAGO.

Referente a solicitação de assinatura solicitada criada em 12/02/2026 09:58.

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-12T09:59:55

 Assinatura de Documento

assinou documento.

Assinatura realizada no documento:

- CONTRATO N° 019-2026 JÃO E THIAGO.

Referente a solicitação de assinatura solicitada criada em 12/02/2026 09:58.

Por: João Pedro Juliani Verolla em 2026-02-12T10:05:48

 Assinatura de Documento

assinou documento.

Assinatura realizada no documento:

- CONTRATO N° 019-2026 JÃO E THIAGO.

Referente a solicitação de assinatura solicitada criada em 12/02/2026 09:58.

Por: Dandara Parra Venturini em 2026-02-12T10:37:27

 Assinatura de Documento

assinou documento.

Assinatura realizada no documento:

- CONTRATO N° 019-2026 JÃO E THIAGO.

Referente a solicitação de assinatura solicitada criada em 12/02/2026 09:58.

Por: Denis Silva em 2026-02-12T15:03:54

Prefeitura Municipal de Rio Bom
Processo Digital: 873/2026

Assunto: Inexigibilidade de Licitação
Identificador: 0000873-00-2026-3-00-0000-00

Situação Geral do Processo: Tramitando

 

Para verificar a autenticidade acesse: https://riobom.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0000873-00-

2026-3-00-0000-00 e informe o Código Verificador: NJDC.PI8I. Relatório impresso em: 13/02/2026 10:44 

Pág. 14/18Prefeitura Municipal de Rio Bom
Processo Digital: 873/2026

Assunto: Inexigibilidade de Licitação
Identificador: 0000873-00-2026-3-00-0000-00

Situação Geral do Processo: Tramitando

 

Para verificar a autenticidade acesse: https://riobom.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0000873-00-

2026-3-00-0000-00 e informe o Código Verificador: NJDC.PI8I. Relatório impresso em: 13/02/2026 10:44 Processo Digital 873/2026 71/87
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 Assinatura de Documento

assinou documento.

Assinatura realizada no documento:

- CONTRATO N° 019-2026 JÃO E THIAGO.

Referente a solicitação de assinatura solicitada criada em 12/02/2026 09:58.

Por: Moisés Jose de Andrade em 2026-02-12T16:48:22

Prefeitura Municipal de Rio Bom
Processo Digital: 873/2026

Assunto: Inexigibilidade de Licitação
Identificador: 0000873-00-2026-3-00-0000-00

Situação Geral do Processo: Tramitando

 

Para verificar a autenticidade acesse: https://riobom.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0000873-00-

2026-3-00-0000-00 e informe o Código Verificador: NJDC.PI8I. Relatório impresso em: 13/02/2026 10:44 

Pág. 15/18Prefeitura Municipal de Rio Bom
Processo Digital: 873/2026

Assunto: Inexigibilidade de Licitação
Identificador: 0000873-00-2026-3-00-0000-00

Situação Geral do Processo: Tramitando

 

Para verificar a autenticidade acesse: https://riobom.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0000873-00-

2026-3-00-0000-00 e informe o Código Verificador: NJDC.PI8I. Relatório impresso em: 13/02/2026 10:44 Processo Digital 873/2026 72/87
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 Juntada de Documentos

Anexos 1

CONTRATO Nº 019 - JÃO E THIAGO - PUBLICAÇÃO.pdf (i9WS.8qP3.mCzx)

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-13T08:45:50

Prefeitura Municipal de Rio Bom
Processo Digital: 873/2026

Assunto: Inexigibilidade de Licitação
Identificador: 0000873-00-2026-3-00-0000-00

Situação Geral do Processo: Tramitando

 

Para verificar a autenticidade acesse: https://riobom.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0000873-00-

2026-3-00-0000-00 e informe o Código Verificador: NJDC.PI8I. Relatório impresso em: 13/02/2026 10:44 
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CONTRATO Nº 019/2026  DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 
REFERENTE À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2026, HOMOLOGADO E 
PUBLICADO EM DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL NO DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
Pelo presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA que entre si fazem, CONTRATADA E CONTRATANTE, 
infraqualificadas, tem entre si justas e contratadas as cláusulas e condições que abaixo seguirão, as quais, 
mutuamente, aceitam e outorgam, a saber:   
 
CONTRATANTE: 
RAZÃO 
SOCIAL/NOME: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

CNPJ: 75.771.212/0001-71 
ENDEREÇO: AV. CURITIBA NÚMERO: 65 
BAIRRO: CENTRO  
CIDADE: RIO BOM  ESTADO: PARANÁ 
CEP:  86.830-000 
TELEFONE: 43 3468 123 FA

X: 
43 3468 1123 CELULAR:   43 3468 1123 

REPRESENTANTE 
LEGAL: 

MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE 3 PREFEITO 

RG: RG nº 36176326 SSP/PR 
CPF.:  487.450.819-72 
CONTRATADA:  
RAZÃO 
SOCIAL/NOME: 

JET PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

CNPJ: 57.401.074/0001-57 
ENDEREÇO: AV. CARLOS SCHIMITD, SALA C NÚMERO: 526 
CIDADE: APUCARANA ESTADO:  PARANÁ 
CEP:  86.804-350 
TELEFONE:  

 
 

F
A
X: 

 CELULAR:   (43) 99175-
1760 

REPRESENTANTE 
LEGAL: 

REGINA CELIA ALBERTO NACARIO 

CARGO: EMPRESÁRIA 
RG:  
CPF.:  878.090.799-72 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 3 DO OBJETO DO CONTRATO 

1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SHOW MUSICAL COM OS 
CANTORES <JÃO E THIAGO= (INCLUINDO MÚSICOS) PARA A FESTA, EM 
COMEMORAÇÃO ALUSIVA AOS 62 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE RIO BOM, 
TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO SE TORNOU A CAPITAL ESTADUAL DO 
TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO DE BAMBU, CONFORME LEI ESTADUAL Nº 
21643/2023., festa que ocorrerá que acontecera no dia 03 de maio de 2026. 
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TIPO DE EVENTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SHOW 

MUSICAL COM OS CANTORES <JÃO E THIAGO= (INCLUINDO 
MÚSICOS) PARA A FESTA, EM COMEMORAÇÃO ALUSIVA AOS 62 
ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE RIO BOM, TENDO EM VISTA 
QUE O MUNICÍPIO SE TORNOU A CAPITAL ESTADUAL DO 
TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO DE BAMBU, CONFORME 
LEI ESTADUAL Nº 21643/2023. 

CIDADE: / ESTADO: RIO BOM / PARANÁ. 
PERIODO:  03 DE MAIO DE 2026 
LOCAL/END.: PRAÇA PÚBLICA HEINRICH SCHELLWORTH   
HOR. PREV. INÍCIO:  19H 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 3 DO PREÇO CONTRATADO 
Pela contratação ora realizada, a CONTRATANTE pagará a importância descrita abaixo: 
a) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
b) A referida importância deverá ser paga através de apresentação de nota fiscal, valor que deverá ser pago 
antecipadamente.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA 3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Providenciar todos os ALVARÁS e AUTORIZAÇÕES  necessárias para a realização do evento atendendo 
as regulamentações do âmbito Municipal, Estadual, e Federal especialmente quanto ao ECAD (Escritório 
Central de Arrecadação de Direitos Autorais), responsabilizando-se ainda pelas taxas, impostos e 
recolhimentos necessários. 
2. A CONTRATADA, não sofrerá a retenção de INSS conforme previsto no inciso XXI do artigo 155 da IN 
100/2003, e Artigo 152 da IN 100/2003, e também PIS/COFINS/C.S. L. L  (4,65%), IRRF (1,5%) e ISS. 
3. Assume a responsabilidade pelo ressarcimento de quaisquer danos a terceiros que ocorram antes,  durante e 
após a apresentação, bem como nos casos fortuitos ou de força maior que resultem na transferência da data da 
apresentação, gerado por condições climáticas adversas, catástrofes, atrasos em transportes aéreos ou 
terrestres, greves, sinistros ou acidentes com instrumentos musicais. 

 
CLÁUSULA QUARTA 3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. Caso o CONTRATANTE, cancele ou transfira o Evento por motivos maiores, a CONTRATADA deverá 
receber o valor integral do contrato, ficando, porém responsável por realizar nova apresentação com o mesmo 
artista, objeto deste contrato em data mais próxima, sendo que o CONTRATANTE permanecerá custeando 
as despesas relacionadas neste contrato para apresentação de novo show. 
2. Não será responsável por falhas de natureza técnica, imprudência, negligência ou imperícia nas instalações 
de equipamentos que forem de responsabilidade da CONTRATANTE, ou mesmo curto-circuítos, incêndios, 
desabamentos ou acidentes provocados por excessos de lotação ou imprudência da segurança do evento e 
etc... 
3. Respeitar e cumprir todas as obrigações convencionadas neste instrumento contratual, colaborando em 
tudo que se fizerem necessário para que a CONTRATANTE alcance os objetivos propostos, com pleno 
sucesso do evento programado. 

4. O Valor proposto para a apresentação é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). incluso:  
" Nota Fiscal  
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CLÁUSULA QUINTA 3 DA VIGÊNCIA 

1.O presente contrato terá validade de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA SEXTA 3 DO INADIMPLEMENTO  
1. Ocorrendo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas por parte do CONTRATANTE e CONTRATADO 
fica estipulado uma multa contratual no valor equivalente à 50% (CINQUENTA POR CENTO) do preço 
estabelecido no Contrato.  
2. O Contrato deverá ser rubricado em todas as vias, assinado e com reconhecimento da assinatura em cartório 
ou de forma eletrônica, no prazo máximo de 03 (Três) dias.   

 
CLÁUSULA SÉTIMA 3 FISCAL 

1. Fica nomeado como fiscal do Contrato nº 019/2026, nomeado pela portaria nº 002/2026 o senhor 
Denis da Silva. 

2. Fica nomeado como Gestor desse contrato, nomeado pela portaria 005/2026 o Senhor João Pedro 
Juliani Verolla. 

 
CLÁUSULA OITAVA 3 RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem direito a 
indenização de qualquer espécie, por parte da Contratada, na hipótese de ocorrer quaisquer das situações 
elencadas Lei Federal nº 14.133/2021. 
O contrato poderá ser rescindido, caso haja pandemia, ou seja, decreto estadual, municipal, ou algo 
extraordinário que possa ser motivo de rescisão sem ônus para ambas as partes. 
 
CLÁUSULA NONA 3 EXTENSÃO E FORO 
1- As partes comprometem-se e obrigam-se por si e por sucessores a qualquer título, elegendo o foro da 
COMARCA de Marilândia do Sul Estado do PARANÁ, como único competente para decidir quaisquer 
questões dele emergentes ou que dele decorram, com renúncia expressa ou qualquer outro mesmo que 
privilegiado.  
E porque assim combinaram, declararam CONTRATADOS, assinando o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e valia, tudo na presença das duas testemunhas abaixo.  
 
RIO BOM - PR, 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
CONTRATANTE:   
 
 
                                       ________________________________________________________ 
                                        SR. MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE 3 PREFEITO MUNICIPAL 
                                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
                     
 
CONTRATADO:         ________________________________________________________ 

SRA. REGINA CELIA ALBERTO NACARIO 3 REPRESENTANTE LEGAL 
JET PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 
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 DENIS DA SILVA 
 FISCAL DO CONTRATO 
 PORTARIA 002/2026 
 
 
JOÃO PEDRO JULIANI VEROLLA                                                        
GESTOR DE CONTRATOS 
PORTARIA 005/2026 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
LETÍCIA PONCIANO MELLO  
CPF: 071.424.945-90 
 
 
DANDARA PARRA VENTURINI 
CPF: 069.719.049-82 
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Para verificar a autenticidade das  ass inaturas , acesse o endereço:
https://sl.govbr.cloud/FL6HE
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 Relacionamento com o Subprocesso Processo Digital 985/2026 (0000985-45-2026-3-63-0000-00), do Assunto

contrato/atas execução

Relacionamento com o Subprocesso Processo Digital 985/2026 (0000985-45-2026-3-63-0000-00), do Assunto

contrato/atas execução

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-13T10:43:16

Prefeitura Municipal de Rio Bom
Processo Digital: 873/2026

Assunto: Inexigibilidade de Licitação
Identificador: 0000873-00-2026-3-00-0000-00

Situação Geral do Processo: Tramitando

 

Para verificar a autenticidade acesse: https://riobom.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0000873-00-

2026-3-00-0000-00 e informe o Código Verificador: NJDC.PI8I. Relatório impresso em: 13/02/2026 10:44 

Pág. 17/18Prefeitura Municipal de Rio Bom
Processo Digital: 873/2026

Assunto: Inexigibilidade de Licitação
Identificador: 0000873-00-2026-3-00-0000-00

Situação Geral do Processo: Tramitando

 

Para verificar a autenticidade acesse: https://riobom.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0000873-00-
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 Abertura de Processo Digital

                           Prezados,

 

 

               Contrato pronto para execução.

Letícia Ponciano Mello 

Encarregada do Setor de Licitação

Por: Letícia Ponciano Mello do Setor SEMFI-LICIT em 2026-02-13T10:43:16

 Apresentação Inicial de Documentos

Anexos 1

CONTRATO Nº 019 -2026 - JÃO E THIAGO - ASSINADO.pdf (xV1G.shY6.YIXe)

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-13T10:43:16

Prefeitura Municipal de Rio Bom
Processo Digital: 985/2026

Assunto: contrato/atas execução
Identificador: 0000985-45-2026-3-63-0000-00

Situação Geral do Processo: Aberto

 

Para verificar a autenticidade acesse: https://riobom.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0000985-45-

2026-3-63-0000-00 e informe o Código Verificador: PAEE.LC5V. Relatório impresso em: 13/02/2026 10:44 
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Situação Geral do Processo: Aberto

 

Para verificar a autenticidade acesse: https://riobom.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0000985-45-

2026-3-63-0000-00 e informe o Código Verificador: PAEE.LC5V. Relatório impresso em: 13/02/2026 10:44 Processo Digital 873/2026 | Anexo: 0000985-45-2026-3-63-0000-00 (1/7) 80/87
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CONTRATO Nº 019/2026  DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 

REFERENTE À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2026, HOMOLOGADO E 

PUBLICADO EM DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL NO DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

Pelo presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA que entre si fazem, CONTRATADA E CONTRATANTE, 

infraqualificadas, tem entre si justas e contratadas as cláusulas e condições que abaixo seguirão, as quais, 

mutuamente, aceitam e outorgam, a saber:   

 

CONTRATANTE: 

RAZÃO 

SOCIAL/NOME: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

CNPJ: 75.771.212/0001-71 

ENDEREÇO: AV. CURITIBA NÚMERO: 65 

BAIRRO: CENTRO  

CIDADE: RIO BOM  ESTADO: PARANÁ 

CEP:  86.830-000 

TELEFONE: 43 3468 123 FA

X: 

43 3468 1123 CELULAR:   43 3468 1123 

REPRESENTANTE 

LEGAL: 

MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE – PREFEITO 

RG: RG nº 36176326 SSP/PR 

CPF.:  487.450.819-72 

CONTRATADA:  

RAZÃO 

SOCIAL/NOME: 

JET PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

CNPJ: 57.401.074/0001-57 

ENDEREÇO: AV. CARLOS SCHIMITD, SALA C NÚMERO: 526 

CIDADE: APUCARANA ESTADO:  PARANÁ 

CEP:  86.804-350 

TELEFONE:  

 
 

F

A

X: 

 CELULAR:   (43) 99175-

1760 

REPRESENTANTE 

LEGAL: 

REGINA CELIA ALBERTO NACARIO 

CARGO: EMPRESÁRIA 

RG:  

CPF.:  878.090.799-72 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SHOW MUSICAL COM OS 

CANTORES “JÃO E THIAGO” (INCLUINDO MÚSICOS) PARA A FESTA, EM 

COMEMORAÇÃO ALUSIVA AOS 62 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE RIO BOM, 

TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO SE TORNOU A CAPITAL ESTADUAL DO 

TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO DE BAMBU, CONFORME LEI ESTADUAL Nº 

21643/2023., festa que ocorrerá que acontecera no dia 03 de maio de 2026. 
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TIPO DE EVENTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SHOW 

MUSICAL COM OS CANTORES “JÃO E THIAGO” (INCLUINDO 

MÚSICOS) PARA A FESTA, EM COMEMORAÇÃO ALUSIVA AOS 62 

ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE RIO BOM, TENDO EM VISTA 

QUE O MUNICÍPIO SE TORNOU A CAPITAL ESTADUAL DO 

TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO DE BAMBU, CONFORME 

LEI ESTADUAL Nº 21643/2023. 

CIDADE: / ESTADO: RIO BOM / PARANÁ. 

PERIODO:  03 DE MAIO DE 2026 

LOCAL/END.: PRAÇA PÚBLICA HEINRICH SCHELLWORTH   

HOR. PREV. INÍCIO:  19H 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO CONTRATADO 

Pela contratação ora realizada, a CONTRATANTE pagará a importância descrita abaixo: 

a) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

b) A referida importância deverá ser paga através de apresentação de nota fiscal, valor que deverá ser pago 

antecipadamente.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1. Providenciar todos os ALVARÁS e AUTORIZAÇÕES  necessárias para a realização do evento atendendo 

as regulamentações do âmbito Municipal, Estadual, e Federal especialmente quanto ao ECAD (Escritório 

Central de Arrecadação de Direitos Autorais), responsabilizando-se ainda pelas taxas, impostos e 

recolhimentos necessários. 

2. A CONTRATADA, não sofrerá a retenção de INSS conforme previsto no inciso XXI do artigo 155 da IN 

100/2003, e Artigo 152 da IN 100/2003, e também PIS/COFINS/C.S. L. L  (4,65%), IRRF (1,5%) e ISS. 

3. Assume a responsabilidade pelo ressarcimento de quaisquer danos a terceiros que ocorram antes,  durante e 

após a apresentação, bem como nos casos fortuitos ou de força maior que resultem na transferência da data da 

apresentação, gerado por condições climáticas adversas, catástrofes, atrasos em transportes aéreos ou 

terrestres, greves, sinistros ou acidentes com instrumentos musicais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. Caso o CONTRATANTE, cancele ou transfira o Evento por motivos maiores, a CONTRATADA deverá 

receber o valor integral do contrato, ficando, porém responsável por realizar nova apresentação com o mesmo 

artista, objeto deste contrato em data mais próxima, sendo que o CONTRATANTE permanecerá custeando 

as despesas relacionadas neste contrato para apresentação de novo show. 

2. Não será responsável por falhas de natureza técnica, imprudência, negligência ou imperícia nas instalações 

de equipamentos que forem de responsabilidade da CONTRATANTE, ou mesmo curto-circuítos, incêndios, 

desabamentos ou acidentes provocados por excessos de lotação ou imprudência da segurança do evento e 

etc... 

3. Respeitar e cumprir todas as obrigações convencionadas neste instrumento contratual, colaborando em 

tudo que se fizerem necessário para que a CONTRATANTE alcance os objetivos propostos, com pleno 

sucesso do evento programado. 

4. O Valor proposto para a apresentação é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). incluso:  

• Nota Fiscal  
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CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

1.O presente contrato terá validade de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO INADIMPLEMENTO  

1. Ocorrendo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas por parte do CONTRATANTE e CONTRATADO 

fica estipulado uma multa contratual no valor equivalente à 50% (CINQUENTA POR CENTO) do preço 

estabelecido no Contrato.  

2. O Contrato deverá ser rubricado em todas as vias, assinado e com reconhecimento da assinatura em cartório 

ou de forma eletrônica, no prazo máximo de 03 (Três) dias.   

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCAL 

1. Fica nomeado como fiscal do Contrato nº 019/2026, nomeado pela portaria nº 002/2026 o senhor 

Denis da Silva. 

2. Fica nomeado como Gestor desse contrato, nomeado pela portaria 005/2026 o Senhor João Pedro 

Juliani Verolla. 

 

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem direito a 

indenização de qualquer espécie, por parte da Contratada, na hipótese de ocorrer quaisquer das situações 

elencadas Lei Federal nº 14.133/2021. 

O contrato poderá ser rescindido, caso haja pandemia, ou seja, decreto estadual, municipal, ou algo 

extraordinário que possa ser motivo de rescisão sem ônus para ambas as partes. 

 

CLÁUSULA NONA – EXTENSÃO E FORO 

1- As partes comprometem-se e obrigam-se por si e por sucessores a qualquer título, elegendo o foro da 

COMARCA de Marilândia do Sul Estado do PARANÁ, como único competente para decidir quaisquer 

questões dele emergentes ou que dele decorram, com renúncia expressa ou qualquer outro mesmo que 

privilegiado.  

E porque assim combinaram, declararam CONTRATADOS, assinando o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e valia, tudo na presença das duas testemunhas abaixo.  

 

RIO BOM - PR, 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 

CONTRATANTE:   
 

 

                                       ________________________________________________________ 

                                        SR. MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE – PREFEITO MUNICIPAL 

                                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

                     

 

CONTRATADO:         ________________________________________________________ 

SRA. REGINA CELIA ALBERTO NACARIO – REPRESENTANTE LEGAL 

JET PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 
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 DENIS DA SILVA 

 FISCAL DO CONTRATO 

 PORTARIA 002/2026 

 

 
JOÃO PEDRO JULIANI VEROLLA                                                        
GESTOR DE CONTRATOS 
PORTARIA 005/2026 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
LETÍCIA PONCIANO MELLO  
CPF: 071.424.945-90 

 

 

DANDARA PARRA VENTURINI 

CPF: 069.719.049-82 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Identificador: HpAH.wj0y.i51L

Para verificar a autenticidade das assinaturas, acesse o endereço:
https://sl.govbr.cloud/FL6HE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes assinantes nas datas indicadas:

 Letícia Ponciano Mello
CPF: 071.424.945-90
Data: Quinta-feira, 12 de Fevereiro de 2026 09:59:55
Emitido por Sub-Autoridade Certificadora GovernançaBrasil

 João Pedro Juliani Verolla
CPF: 086.984.999-96
Data: Quinta-feira, 12 de Fevereiro de 2026 10:05:48
Emitido por Sub-Autoridade Certificadora GovernançaBrasil

 JET PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
CPF: 574.010.74/-00
Data: Quinta-feira, 12 de Fevereiro de 2026 10:11:34
Emitido por Sub-Autoridade Certificadora GovernançaBrasil

 Dandara Parra Venturini
CPF: 069.719.049-82
Data: Quinta-feira, 12 de Fevereiro de 2026 10:37:27
Emitido por Sub-Autoridade Certificadora GovernançaBrasil

 Denis Silva
CPF: 041.941.379-06
Data: Quinta-feira, 12 de Fevereiro de 2026 15:03:54
Emitido por Sub-Autoridade Certificadora GovernançaBrasil

 Moisés Jose de Andrade
CPF: 487.450.819-72
Data: Quinta-feira, 12 de Fevereiro de 2026 16:48:22
Emitido por Sub-Autoridade Certificadora GovernançaBrasil
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 Relacionamento com o Subprocesso Processo Digital 873/2026 (0000873-00-2026-3-00-0000-00), do Assunto

Inexigibilidade de Licitação

Relacionamento com o Subprocesso Processo Digital 873/2026 (0000873-00-2026-3-00-0000-00), do Assunto

Inexigibilidade de Licitação

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-13T10:43:16

Prefeitura Municipal de Rio Bom
Processo Digital: 985/2026

Assunto: contrato/atas execução
Identificador: 0000985-45-2026-3-63-0000-00

Situação Geral do Processo: Aberto

 

Para verificar a autenticidade acesse: https://riobom.cidade360.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?identificador=0000985-45-

2026-3-63-0000-00 e informe o Código Verificador: PAEE.LC5V. Relatório impresso em: 13/02/2026 10:44 
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Processo Digital: 985/2026

Assunto: contrato/atas execução
Identificador: 0000985-45-2026-3-63-0000-00

Situação Geral do Processo: Aberto
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 Recebimento

Recebimento Setor: Divisão de Licitação (SEMFI)

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-13T10:43:50

 Despacho 13

 

Letícia Ponciano Mello 

Encarregada do Setor de Licitação

Por: Letícia Ponciano Mello em 2026-02-13T10:44:06

Prefeitura Municipal de Rio Bom
Processo Digital: 873/2026

Assunto: Inexigibilidade de Licitação
Identificador: 0000873-00-2026-3-00-0000-00

Situação Geral do Processo: Tramitando
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